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CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA E FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
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n£'ijlilÀ9l^vtrc3e9&;Em>c^õ na Comissão Permanente de Licitação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Departamento de Compras

Bandeirantes, 23 de março de 2<

limo. Sr.

ANTONlO CARLOS ZANARDO

Secretário da Administração

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente,

documentação necessária para formalizar processo para: CONTRATAÇÃO
EMERGENCIAL DE PROFISSIONAIS DE SAÚDE, como medida estabelecida para
enfrentamento da situação da saúde pública decorrente do novo

C0R0NA\/IRUS/C0VID-19, conforme Decreto n° 3.177/2020 para atendimento na

Secretaria Municipal de Saúde do município de Bandeirantes - PR, conforme termo

de referência anexo.

fjouoj.
Atenciosamente,

REGINA CÉLIA AMÁRÀL FABRIS
DIRETORA DA DIVISÃO DE COMPRAS

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO" 0Õ3
Departamento de Compras

Bandeirantes, 23 de março de 2020.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização
para instauração de procedimento para; CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE
PROFISSIONAIS DE SAÚDE, como medida estabelecida para enfrentamento da
situação da saúde pública decorrente do novo CORONAVIRUS/COVID-19, conforme
Decreto n" 3.177/2020 para atendimento na Secretaria Municipal de Saúde do
município de Bandeirantes • PR, conforme termo de referência anexo.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus
protestos de estima consideração.

Atenciosamente,

SECR

ARDO

E ADMINISTRAÇÃO

Exmo. Sr.

UNO MARTINS

Prefeito Municipal
Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO " " í' 'í
Departamento de Compras

Bandeirantes, 23 de março de 2020.

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo
preencher os trâmites exigidos por lei.

OBJETO: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE PROFISSIONAIS
DE SAÚDE, como medida estabelecida para enfrentamento da situação da saúde
pública decorrente do novo CORONAVIRUS/COVID-19, conforme Decreto n®

3.177/2020 para atendimento na Secretaria Municipal de Saúde do município de
Bandeirantes - PR, conforme termo de referência anexo.

Encaminha-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentáríos
correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providencias cabíveis ao caso;

3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação
convencional;

4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do
processo.

.// /y

UNO JVrARTÍNS
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tei.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
Relatório de Comprovante de Abertura de Processos

Data. 20/03/2020

Fjlirns aplicados ao relatário

Número do processo 000124S/2020

Número do processo: 0001249/2020

Solicitação: 4S - Requerimentos Diversos

Número do documento:

Requerente: 4180 • CRISTIANE CAÇ/

Senericiárío:

Endereço

Complemento:

Loteamento:

Telefone:

E-mail:

{.ocai da protocolízaçâo: 002.00s.000 - Protocolo

4180 - CRISTIANE CAÇADOR

Con

 ARAÚJO

domínio:

Celular:

Número único: 967.M26.2Cjt^Ui'

Número do protocolo: 9892 / \

CPF/CNPJdo requerente. 173.627.308-51

CPF/CNPJ do tKneficiârlo:

Município.

Notificado por: E-mall

Localização atual:

Org de destino:

Prolojidl^do por:
Situe, ..

Protocolado em;

Súmula:

Observação:

002-005.000 - Protocolo

Protocolo

Não analisado

20/03/2020 09:07

OFÍCIO N® 19/2020.

Em trâmite: Não

Atualmente com. Protocolo

Procedência: Externa Prioridade. Normal

Previsto para: 20/04/2020 09:07 Concluído em;

(Protocolado Rpr)

CRISTIANE CAÇADOR ARAÚJO

(Requerente)
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ílHílJíiJffj PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Oriíão Rcquisiíunte | Secrelãria Municipal da Saúde / l
N" Oncio: 19/2020 A—
l);Un 19/03/2020 /
Destinatário: Prefeito Municipal Sr. Lino Martins (
DuscrívÚo da Solicitação

Realização de Clianiamento Publico visando contratação temporária por 06 (seis) meses, prorrogável
por igual período de ntedicos clinico geral, planionista, técnicos de enfermagem.

Descrever a jusiincatívst/ motivação (apresentar as razões de interesse público que justificam a
cuitiftra/contrataçãü prcieiulida, apontando explicitamente a niialidade pública a ser alcançada
com a licitação):

Diante de cresecnie aimiemo de casos de dengue no Municipio de Bandeirantes, por Decreto
Municipal n° 3,170/2020 publicado 22/02/2020. edição 1076, em jornal Follia do Norte Paranaense,
foi declarada situação de emergência.

O Boletim da Sesa (Secretaria Bstadiia! de Saúde) 30.'2020 com data de 17/03/2018 dá conta que
foram notülcados 3.703 casos de dengue e confirmados 1.191,
[httü://www.deneue.Dr.eov.br/arQuivos/File/BoletimDengue30 2Q20.pdf). Comparado com
Boletim 29/2020 de data de 10/03/2020 em que haviam sido notificados 2.754 e conllnnados 726,
houve um aumento de 465 casos eni uni período de 07 (sele) dias.

Somada a esta situação é de conhecimento publico a ocorrência de pandemia mundial de COVÍD 19
-- CÜKONAVIRUS. tendo inc!usi\'e o Município editado Decreto Municipal n" 3.173/2020. declarada
situação de emergência, havendo em nossa região noticia.s de casos pró.ximos, confomie poderá sc
coniirmar por Boletim da Sesa (Secretaria Bsiadual de Saúde) com dato de 18/03/2018 em
http://www.saude.or.gov.br/afaiiivos/File/COhONA 1803202Q.Ddf.

Ocorre que há carência de medico clinico geral e técnicos em eníermagem para atender a demanda
já existente dus casos de dengue, que consequemerncnle dev era ser agravada pelo novo CüVFD 19 -
CORUNASMRIJS.

Atualmente o Município conta 1 l(onze) vagas de medico clinico geral existentes de provimento
efetivo no quadro de cargos. desta.s apenas 04 (quatro) estão sendo ocupadas.

Destaco que por Decreto if 3167/2020. houve ampliação de 02 (duas) vagas de medico clinico geral
além das ofertadas em concurso ainda esta vigente objeto de Edital n" 01/2017. contudo, ate a presente
data |ião se obteve êxito na contratação diante de desistência dos convocados.

Quanto ao cargo de técnicos em eníermagem. o Municipio conta 30^ (trinta) vagas existentes de
provimento efetivo no quadro de cargos, destas apenas 09 (nove) estão sendo ocupadas.

Foi solicitado aos 02/03/2020 ampliação de 04 ((|uatro) vagas de técnicos em enfermagem ao chefe
do executivo vez que ainda vigente o concurso objeto de Editai n" 01/2017. deferida tal solicitação,
temos quç iuucra morosidade na toiniiuaçáu v vv que deiii.iiida de convocação das candidatas.

Não há medico planionista no Município no quadro de cargos.

Assim, diaiitu da dillciildade de preencher as vagas ampliadas de medico clinico geral um concurso
001/2017. bem como diante de situação de emergência decorrente dos casos de dengue sobretudo de

Rua rrui R fronncr. 1457. C'x Posliil 28I-C'f:l' Sli.JWMKlO - 'Icl. (45) 542-4525 • li-inail rhíTíbimdiiiiirniilBS.pi.iiov.br-CNW
7f. 255 75Vi)(i(i]_|s



«f,Ht)Ui;uru PREFEITUl^ MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ - - «,

C0V113 19 - CORONAVIRLIS, tendo inclusive o Mmiici|>io editado os Decretos Municipal^n"
.1.170/2020 (DENGUl:) E 3.173/2020 (COVID 19). onde foi declarado sitiiav'ilo de em^ência
soíitamos a realização de chamamenlo publico vizando a contratação imediata lemporáriLE2L^
(seis) meses, pron-ogável por igual período, dos seguintes profissionais: 04 (quatro) médicos clinico

I geral; (02) médicos plantonista; 06 (seis) técnicos de eniennagem; 02 (dois) enfenneiros.
i Certa do pronto atendimento, coloco-me a disposição para maiores esclarecimentos.

Bandeirantes (PR) 20 de março dc 2020

C risiwiteCaçaupf^niSjõ
secretária Mitrlícipal da Saiule

Rim l-wi R Pfonncf. 1457- Cx,"Posia! 28Í- Cl-P 86.360-Q0n -Ti:l : (4.1)542-4525 -E-mnil rti@bainlvicramcs pr.gov.hr-CNPJ
7ri 235 753,ÍIUO1-48



ULTIMA AMPLIAÇÃO DE CARGO- MÉDICO CLÍNICO GERAL 20 HORAS

DATA DA PUBLICAÇÃO 08/02/2020 - FOLHA DO NORTE - EDIÇÃO 1072

AMPLIAÇÃO : 2 VAGAS

088

DECRETO N2 3.167/2020

Chamamento referente a ultima ampliação (decreto n2 3.167/2020)

NOME

LISANDRA CGNEGLIAN DE FARIAS

DJAVANI BLUM

GUSTAVO HENRIQUE 003 SANTOS SILVA

VALKER ANTONIO CORRÊA

CÉSAR KUHNEN

NS I DATA DA CONVOCAÇÃO (PUBLICAÇÃO!

12/02/2020

12/02/2020

9  19/02/2020

10 29/02/2020
11 07/03/2020

MOTIVO

NÃO COMPARECEU

DESISTIU

NAO COMPARECEU

DESISTIU

DESISTIU
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PREKEITUILV MUNICIPAL DE n2\NI)KilUXTES

DECRETO iJ-3.167/2020

I.INO MARTINS. Pkíi:UdMuiücÍ|tjUIc lUinúcuotilu, Rinn»
dii do Paroriã, aO usò de )UB5 ntrlbuivdes Ic^QÍ».

ConMclcnDida queo iin. 4' da LeiConiplcinaitor n*1)SV'^Ü17,
aKcrou o ANDCO IX - OUADKO t>Q CAKOOS DE PRO
VIMK>rrO HHHTIVO. Lei ft' UW94.dc ü}VO, cjwitnons
iiioilitK*a>uef« bein cinttu, Ja> Lets CunifiMiicutaro ri^ n9.'2ün6,
35'20U. K .160011. Jr curK^n d« praviiiivritovíctlviiUe MeJíci
Ciiiuco (Vrrai «20 bn{u/i;

CoTUitderandáJ que u Ldtlel de Concurso Pública ii'OUl;2017,
publicado najonuiEoEu dl) Nane dc 26'102017. deniiwtiQ2
tdiiuk) vaj^a* para o carpo de Medico Clinico (iea^ • 20 bona,
CUJO rc»ulMdo foi humulvg.idu pde Dcerdo n* 3.074.20!d. dc
221*02/201 K publicado no Jornal Folhn dci Knne Jc 24^02201 H,

Cuuaidelundu qutf ciri viniiJv dj Oltuiuii' Uli20;W. liuuMt;
uiti]iliaçi(i(leOl (unu)vu^K'lncnleKiCA>]jodc Medica Cli<iiico
Qeeul • SOhonií,eoulúnnc Dcv/cion" 5.13T20i4, 2X?ü520i9.
puldicaJii no Jünul Folha 4k>nORTBDE29/032019. ctüçáo tÜ03.

< uniudsrafido u CTcid n"U29/2020. copcatido puiifícuTiva,
cY^pediüo pela Secretana MunlcipãJ de Saúde, luniabenuni dc
nova vago,

Cuii<idcrmiki que a e duciUiUe ludus ede%'C7 do Fitado,
aí^uijüo nusarsigoa 196 a 200 do Cnnitllulçio Federai.

<\iil3itlcraRdo quv* cabe ati Pmlef Públlio Mueiecrpal di^pnr
üracOc:t e vccviçus dc »aúdc púbitcn,

ComidtnTrndn a prcmcnic ngcos$idodc do municipiu cunimior
iia^dMu cluiivo geral para cuntinuur ma* ocAn iu>« smiçoa de
«aúdc publica.

Cuniiilenr^lii, flnalinenic. n príneinln ile ecotitimicidade.
uiid<> ciP vjfttii ò aliu ciisio pocu ccaiizu^i3u «Ic coneumi público
ex-c(usiii> paia nbenuTO de 02 iduae) vagii» onvarga de Mídicii
Clirucn CicrnI • 20 h(»nu, onerando, riuíc oc coires públJcA«. c
por can>cnicnciQ c mt^-rckKC público,

niíCREl A

An. r • FicQ JeciuruJa o exittcucin ile U2 (<luat) vogai cru
viu;íü de Médico Clinico Gerul • 20 hunw, iio quadre de corgca
dc piuvliiteidu cfctivu ilu Munivlpui de Bondeinui*te»li'Rí. ufhdü
peto LeI Complemcniar n' 25 20] I.deOS/t>7/2(H I, que ianwíiiciu
alrerasúct na Lei iF t de U9'M/I994, c pottenor^t
3lu-nçòçt pela La CemplCJncntac rT 992b17. dc Jb I &2017

An 2* • CunviWai ot CHinltdutm apruv^adir». na vidcin de
cbkutlúuit-âu Ii nai. nu uui^<i de Mcdtcú CIIdívu (leniI - 20 liuriii.
u miif «refere o EJltul de Cuncursu Público n'' tíV20l7. paru
ptceitelicjeni vQgiu eiiadoa pela» Leb Cuiltplenierdarei n^i
3.S2bn c 6972017

Att }'. Fmc DecTcio cntrarú em vigor na dou de «uo nid9Íi<
eovio. revogadAí u diiptnifòvivin eoniránu.

FdiUcib dii Ptcrvilurii Municipal de BiuulcironVs FtíotlnUti
rniooi. uiii bd de fevcreitu de 202C.

LiiU) Mimctu

Prefeito Muincipal

CaMAHA Xl.MCEP U. t>E lUAULiaANTES

L>LXlUISH.lU.lUE DL LICIT.tÇAO N* 01/202» • C.MB

RATIFICACAODU Aloue rilSI'LS6A DL LtOTACAO

ftalincu u ato «]4 Conaiki as LcitacLi, nuirlcub da ?(N&ea n' }4 d«

11 dv d; que dc:luuu luufnxl a ücftacaB cuis hatiiflkti»,
fw tf. ̂ da In < a g,»» iunevat^*
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PltEFErraCVMUNlCIP.VLDE BANDEIRANTES

E-VnUTODOCOKTRATO
CaVTaAT0N'H/:il2l|.pMB
PRüOAO PRESENCIAL S" 30/2019.PMD
PROCESSO ADMINISTRATIVO N* ISSIUI»- PM8
CONTRATAVTE ML.VIClílO DU BAVDIKANTO, ESTADO
DO PARANÁ
CXINTRATADA: CVU CONSTANSKI &CTALTDA - ME
OmnTO; AQUISIÇÃO E SERVIÇOS DE RECAROA D£
CARTUCHOS ETONERSPARA I.MPRÍÍSSOK.AS DE DIVERSOS
.MOOaoS PERTENCEXreS AS SECRETARIAS DO
município de BANDEIRANTES-PR
VALüR; 5,450,10 Icrósí mil nuítroctnlt» c túmicno reais c Az
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PRAüO de ENTREGA: Dc «4 OT (tfle) Elis coniJiM spós a
<s1lciuç£gijo DcpaiUmcnlo ile Cai^ros
PlUZÜ DE EXECUÇAü, O pflioito de eiccuçio lií rtjcloieri de
aiè I4ltbu}mesea
PR.AZÜ DE VIGÊNCIA O jítíods íc sipacudocaiujio wii de ate
01 (hom) mis após o tctniui do pnza de oaecupio.
Biiiilriroitcs.PR, WJeJsneirüdeJOa.

.MÚNiClPíO DE BANDEIRANTES-RR
Um MoAim

Ptefeiio Mimieipal
C VB CUNSTANSKI & CIA LIDA - ME

julimir Bm» Giieia
SocuVAdmróllnikK

PREFEITURA MU.NICIPAL DE BA-NUEIRASTES

EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO N- 6M010-PMB
PRKCÃÜ PRI^ÜP.XCIAL.N" OiOOTO-PHB
CO.NTRATANTE: .Vfuaicspiu da Dnodeinotcs, Edadu da Paieà
CONTRATADA. SERRANO DISTRIBUIDORA ÜE AUTO PECAS
LTDA-.ME
OBJETO: AOUISIÇ,\0 DE LUBRIFICANTES. PXUIDÜ UE
PREIO. FILTROS E PRODUTOS DE UMPE2A OE MOTORES
PARA VHiCULOS E .MÁQUINAS PERTENCENTES À FROTA
MU.NICIPAL DE BA.\DE1RANTES-PR
VALOR: RS265id5,D5(diueiiUu eicaaenu e eiiwo cdII, qunlienloi
a cinca mli e cinco caiavos)
DOTAÇÃO.

„s_s, dotaçAo
Saoi lUlA íliVMSAl. UBClftó

ncoMOATura

SfCU TMIA DUnSA
Ry<TS

PREFEITURA MUNICIPAL UE BANOEIIUNTES

advon^tuacAi^ O^OiOCll

AÜHISlSTRACAn UMHI

WtUMSIRAVdkj wwx

AWUMSTIAÇÂO smm

ACMCUTUBA. IMAW

itídtn

__ Meoiwaaaoisi miniupi
UrKmee mvstn»

■■nnDCr™I  I I "lizr-
SAilUI «■«01 I "t»l«»llCllÍTW« M»TEluU.bl.I  I liWioma ronwnin

PRAZO DE EXECUÇÃO: O parlada de execução da objato jarj de
13 Iduea) nesta, cariadas da dala d.- sua assinalni. tendo clicicia
lejil no pninaiiii dia apdi a atsituun do contraiu por anSas as
pulas.
} l'Casnsejs oçontiuio promigaduc suaeaeeuçicVvigírKiA caeeda n
pra» estipulido neste edital, o nteeo pi^erl ser levisado leimnda
itidú:.-IGP-M.

PRAZO DE VIGÊNCIA: O parliMi) de ergíBcía do copimo será de
aléOl ItiumlmfstpóiaiínnliiadoprBiudecseeiifio

Bandcirame», 07 de Ireneiro de 3020

MUNICtPlO DE HANDEIHA.\TES.PR
Lina Maniiii

Prefeito MunlcíraJ
SLRR.ANO DISTRIBUIDORA ÜE AUTO PEÇAS LTT3A • Mi;

Maura Serrano
Sóeio-Tiophedrio

PREFEITURA SIUMCiPAL DE avXDElRANTES

EXTRATO DO CONTRATO N" DMÜÍD- PMB
DISPtNSADE L!CrrACÃOS*02/202a.PMB

CO-NTRATANTE: MUNICÍPIO DE BA.NDEÍRANTES, ESTAiX)
DOPARA.VÃ
CONIRATADA: VAMACrfA, ITIRRAZ dl SANCHES LTD,\. ME
OlUETO; AQUISIÇÃO DE MATERIAL EDUCACIONAL PARA A
IMPUOTACÃO DO PROGRAMA EDUCACIONAL DE
RESISTÊNCIA ÁS DROGAS (PROERO) PARA OS ALUNOS DO
J* (QCLNTO) A.NO DAS ESCOUS DE ENSINO
FUNDAMENTAL! DOMUNlClPIO DE BANDKIRANTES-PR
VALOR: RS 5.003,50 (cinco mil c dou reais o cinqüenta ecnavns],
PRAZO DE EXECUÇÃO' 12 ntcKt. a contar da dala da luinalura
deste termo,
PRAZO DE VIGÊNCIA* 15 ineses.acGiturdadaudaasstnalun
deste terato.
DÜTACOES:

unrACAO'
iLsetoui
rUGCLUIATICA

■urauu. ui
cuvsl.na>

«mizitl.tiaii
unrevvçAii tsioiu j]]l

I  I momuM
Uundeiniilcs-P11.27dc Jsnclrs dc 21)2(1

auTiauí Dl
CC«SUMO

PREreriURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
Lmo Manias

Prefciio Municipal
VA-MACITA, FEKRAZR SANCNES LTDA - ME

Amínni Vimaaia
Sócio Adinirtistrador

EXTlLATDDfl CONTRATO N-4<.2U2ót^Í 11
DISPE.SSA DE UCITAÇ-UO N'Oi2a2í-P.MB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BA-NDEIRAVrasp^T^PO
DÜPAFANÃ. A/\ j
CONTRATADA; (JUKAd£.\WCHAl>0 LTDA // 1/
OBJETO AQUISICAO DE CAIXAS CO.M i/RBs^ DE
SULKITES CONTENDO SM fOllIAS CADA BÍiCa DISÍRSAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO UE BANDF.IRAl/rES •
PARANÁ / /
VALOR: RS IT.MOdJUIdrzeocSc.imlaseiscefUcHmisiPRAZO DE EXECUÇÃO. 12 mesa, a conlar da ^la^ asamaiura
dcus^otno. ^ /PMZO DE VlGèSm-. 12 ma», a CiWUnJ^ ú^mUin
íkate Imuü. f
DOTAÇÕES: / /

UCUTAIIA tttsrtSK
rckVTE

lUiUIhiUTla^CAO

tAUQE V» Ml

liXlACAO lli* 1114

m
lj.«e.je.aooo

uns iissLiaua.
a»

lisaiaeeco

BandaintRies-PK, 27 dc |ukúo dc 2920

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
tino Maneis

PiulWiu Munliipcl
QUINAAMACIIAIKILTDA

Eduardo {JuÍAa.Vlicha^
SÓCIO Admlrtisuidor

1'ltKKKITüHAMtVICIPAI.DE BANDEIRA.NTES
DI.CKKTU iP.1 163-2020

LTNO MARTINS. Prefcíio MunicipuJ do Bnrtiloiraitlcs, Estó
ria (Io Parar A no usu dc auss-airibuJcOc» iogjils.

Cumidctaadu t|ue uart 4'*(k Lo Cuntplcinruiltirn* «SVCOI7.
aliciuu a A.NEXO IX - QUADRO IJt CARGOS DE PKO-
VIMliNTO EFETIVO. Lei n" l.SSRAM.deOWI 1/94 opostcriore.
niiHlilicJCilei. bnii cuinu, di» Leis Coripteracntoics n"» 09/2006,
35'20ll. c .16/211! I. dc cargos de proviniciiioelctivii dc .Medica
ClinKuIrcrai • 20 Nanaa.

CaiwidcranilOr]iK'iiTtdilnMeCi)ricur>oPíiljlico ir 00(12(117.
publicada nn jornal I-ollio do Noilc dc SRTÍfíOn. dcstinuu
02 (iluas) vagas pan o cargo de FarnuiTulico - 40 Unas. cujn
resultado fui bomolugado pelo Dcctelo n* 5.074.2013, dc
22/02/2018, pubUcjilo no Jornal Folba rb Nniiu dc 24i02'2Ü IS.

Cwtsliicrundo i> OiTciu n" U3B'2U20, capcmitlii |u«lilica!ivo.
en.pcilidd peInSeeteiiiiia Municipal dc Saúde, para abcriuradc
niii-a vaga.

CunsidcniiiJo quea saúdu ê direi liidc todos c da ver riu Tisiadu,
asiesiriado nosanigos 196 a ZIRI.da Cunsiiluiçio Federal,

Citnstdcrziulo que cube ao Poilcr Publico Mimrcipal di^tor
tic aqAs c aavtçns dc inúAr púDlicA

Coiisideranrlu. fi iiiJinertc. o pnneipio de eciiiHiinisidadc.
tendo em vista u nllu erraio para rcalizouSa dc citncutHi )rrthlieo
CA<luuvo para abertura dc 0! luiaa) vaga pan ri eurgn Ue Fat-
iniuduiinv. oneaandri, mni9oieoricspiibllcoa.cp<jmnvciii4n.cia
cinicrcssc públlcit.

DECRETA

Ari I* - Fica dcclunula e oislínvia do U1 luiiia) vaga nu
oiirgo dc FutTUUcFittloo > 4(1 horuA nrr qriadru dc oor^us rio
piiivlliicntri rfeijvn do Muoielpiu tIc DindciianicsíltR), criaria
pela LciComplemeri lar o" 35^1111. tlcOSTOTOlI . quetnlmJuziu
alteracócs na Ler ri' I S99/94. de n3'll/l994. c poslcrrorcs
alicijçüm pela Lei Critiiplcmcnnrr n* 89.2017. tlC lü/IO.COn

An 2".Cunvucarocamlliialoíprovrid»,naordeiiidcclas«ili-
cacdaOn.rl.rvociirgvdc Fifiiiueóuliuo. ai|iicecielrrc uKJiirrl A-
Cunaursu Público n" 01.2017. para prcctrcbct a vaga criaria pela
Ler Corrrlmcitlar n"89.2n|T.<la UVin'2tU7

An 3" - Este Decicln cntiuni em vlgnr na daiu de luu publi-
rapSo, revngudas as ditposicOn çtn cuntrano.

Erlillcio da Prefeitura Municipal de Bendoiranrn. Esudu Ju
punrna, em 04 do fcvcveini ile 2(I2().

LmaManiira
Prcfeilu .Murucipjl
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PR1;I'E1TUKA ML-iSIClPAL Dl; üí^NDIilRANTBS

ESrADOUOI'ARASv\

PiHUirn I2.393.2020

UNO .SiAKTINS. Prdciln Muuiaijial. ilv
Bandíinniln. üu Paiuná. uo uw Jc jtriliuieâo
que Dic lio conferUUi po; Ui.

UXONliRAK, 11^'didu. »lUillr <lc 03 dc Pcicteira
de 3U20. u Sr RENaTU NAVARRO MARTINS, otujMiue
<ío ra<^> cm ccmlMÍQ de "Chefe >h Quida Munieiper.
cuiilòrmc requerímciitii fl503'2020,

lidilScioiI] Preteiiuin hluniriputile liaiidciremcs. Etiadu Ju
pamuL em 03 de Feverctcu de 2030.

UNO M;\RTINS

Prefeito Miitiifipal

tPREFETnjRA MONICIPAL DE BANDURANIliS
ÍJIADO DO IiaRANA

PfliuHa 13 3W.2U3D

UNO MARTINS. Pfcreiiq Mumctpol de
Bendciniptn, Ktosd» do Ponnd. no iieo de suas airlliaradea
qiie Qie.nJii ciwferidiit piu.l.ei.

I:\ONEKAK.u pedido, a pjnir de Od de revercuo
do iiincnie ami. o SP MaRTA CRISTINA OOIIAITI),
owiiuntc du earjo efetivo de "Servailc". face wa
apaWivtadoría concedida airavéi da hcneficio n' 193 344.832-
I).

Hdillciuda Pneielnirii Miíiiicipei de i3iuideiiuiiln.E>tod<i do.
Paraná. cnüJ de P"Bveiolro de 31120.

LINfJMARTTNS
Prefeiio .Municipal

tPHfKEfriKA MCNTCIPAI. DE BANOEIRANTHS
ESTADO DO PARANÁ

Puflurin IZ.Jodí:^!!

UNO MARTINS. Prefeilo Municipal de
Danderrantev. Roado do Paoni. nn uco de aula airibui{do
que lhe ijo confcTidnv por Lei.

i v*uni;eilct. lEriat ji» cefvrdnl abairo (tlavKinado:
NOMH 1'AOUJiniVO PliRIDDO ÜE

I  tioat
PAUI.O lllim-RTU 2tHS2«19 Zdtlí TOW A
■XAVIjiR 1 03 02,2030

Edifício da PcelciluAi Municipal de BamlcIrunlcA livladudu
Paraml. cm Uridel'evcielEude2ll3U.

UNO MARTINS
Prefcidi Municipal

M i*«XOU
9 ww!nQ>i

tc itm eaac;, a> n ci ■tcunaua»
■neaiernnaiiiiccranwiVS'»!» uísparbutremeMaMoiU
•9 dt'>«í(ItieGmSATCK{IOBBU-fC(riirwttBp>ectnriM0.e
Kdpinuca.mHUnil ra tai Idifcutim PL^.

ina waraoaxmneMooMnHk

■«.'«'Uiin.R CeEnvelndt Wt

'..mOLf fl- fUrtW
e amigci Cfiiio;

tPREITaTURA MUNICIPAL DE UiUdOEIRAN TES
EiTAIX) DO PAR^WÁ

Poniiij i:.395/2U2ü

LISO MARTINS. Prefeito Munieiiul de
UanJeinntci, Eatatlu do Paraná, nn uw de suas alcibuic&cs
que lhe slo conferidas pui Lei. amparado n> La
(àiinplcmenlar Muniel|ul n* 131 delIT'[2/20!4

ADMITIR cm cardier Icnqmário. ainvvB do
Piucevsu Selefiivr ii' 01/2019. de ZS.»'! 2/2019. bomolopdoein
2'l.l>t.-2030. ciinvocados confotmc publicacOo veiculada em
EdIcJo n' ID7I ns. Oí) do Juinal Palha da None Pnmnocnse
para c.vcreer o carjo ile AfiUNTE DE CDHUATE DE
ENDEMIAS. cum jumada de irabalhü Jc 40 fquaretiia) horas
Kmarais. a conlar de 10 de fevereun de 3020 a 10 de apanu
de 2020. consoanic ii comido em Complemeniar Mutitcipil iP
121 ilcOT/Urjoil, os abaixo rclocionadas:

ALTAIR ELIAS DA StLVA
nilAGO GONÇALVES C«\MPA.MIA
MARaO TOMHIRO SAWAÜIXTII
TASSIA CRISriNA DA CONCEIÇÃO HAMAMOK)
RENATA FONTES PUUSINO
AVANl APARECIDA BARflÜSA COLOMBO
CUMIDEMIR DOMINGOS GARCIA
I.L'!/ ANTONII) DUARTE
KOHSON FRANCISCO XAVIER
ANA CLAUDIA DOS SANTOS LU lE
ROSKLKl IX) NASCIMENTO
RtOINA CAR\'AUIO
DANILO .MAROCES
VIVIANE DA SILVA PAULO
JF-SSICA FERNANDA PELICIO DASILVA
LUIZ OUILHERME DE OLIVEIRA BENTO
PATRÍCIA CACETTI

lidirictu dn Enfeiiim Muncipal de Oindclnineá. Esudo ia
Paraná, em Íl7 de fcvereiiti da202CI.

LiNO MARTINS
Piefeho Munleipal

PREFEITLXA .MUViCiPAL UE U-ANBtTKANTES

tVlR.ATOUOOliARIO TERMO ADITIVO ADaiNTR.ATON-
ál 2(IH-PM»

PKIlIlAll PKILSE.SCIAL N* t-lDIb- PMQ
CONTRATANTE Lb.nieirjitiJeBanJcinniev.IiaiaiJndoiNjuiul
ClfNTXATAIlA HISCÜMl-RCiODRlOMBU.SrlvtlSl.TUA
OilJliTO CONTRATAÇÃO DP RtSSCIA lURIDlCA PARA
rORNáf RIENTO Ut COMBUSTÍVEIS (LTANÜL liAStlLISA E
01.H) IlIFSfl.) PARA VEÍCULOS PERTENTENTl-S A fRülA
MUNIUIPAt. Dfi BANIlimtAN-TTSPR.
PINAI IDA DF • flpAJUSTAR v vaiai iinllarin do loie I . nem 2 -
JMvit IiiilraUiJr/ - cm l,39*i lum uirem. e vinle c mive veaivsininsi
IKji venái. apniv inadaincBie. cquivjlcraei a R3 O.dt iqcaUí' eimavinj
tive Iniii. luiuada. u valiu uuiina de RS .t.ib (UEt ccni e der
eciitaxm per liuü pjrs RS Lia (leísiejisc quaiiirrc eenunaii per
liiiii «oiirc liir saiju ile ÍO.ÜOO (oilnita iiril litro») rc|iieieiusilii iiuia
elevueáii de RS 3.3iiUaKI Çirés mil reais c duecitto»!

B»ii.IcirimievPR.29ile nrKiruile 2020

PBEfEnuRAMUMCIP.tLDKBASDEIRANnS
üno Msníiit

CONTRATAM It
PHS ftlMEIlCTt) D£ tOMIlIfSiTVfilS LTDA

Fabrlciu lluounin da .Silra
CONTRATADA

PHEFEiniRA MILMCIP.M. DE 1LV.NIII;IHA.V|>LS

IATKATU DO PRIMEIRO TERMO .vDinVd AO«11NDIATO V
laiJiliU.p.MIl

TOMADA DL PREÇO N* (jaffllO-PMB
aiNTHAlASTR município DE ItANDHIRANITiS. FSTAfX)
1*1 PARANÁ
CONTRATADA IIRZ CnOIIiCNOUKilA E CONSÜI.TORIA S-S
i.TDA
OltlETO CONTRATAÇÃO ÜE PE.SSOA JURÍDICA PARA
PKIiST.AÇÃU DE SERVIÇOS IIE RHVLSAO GERAL IK» PLANO
DIRETOR DO MUNlClPIO DE UANUltlRANTE.S- PR
ETNALIDAOE ADITAR u cunmiu. PP.URKOGANIKI evptaio» de
.xeeuçiiem 150 Ucoiu e ca*|iMaal Jiju j (uRij de D» de fjnnrir de
JdJU.cripniarrJvM|têneieem IKOia'niirmiinltenurdaauapanirde
'iSdeniaretideiOill

UinlIciiaMier-PR. 2a de Jancint dc202U.

PREfEmiRAMUMCIPAl IJh HANMJCIHANTT.S
Uma Mannit

TONTRATANTE
DRZOEü rtC.SOLOGrA E CONSULTORIA Sqi LTDA

A^exuiiliii dcRCA'jide
aiNTRATAnA

PKKEEin URA .MUNICIPAL IIE UANTJEIKANTE.N

EXTRATO tXJCONTR.vTO V OSTnlO.IÍIfB 1
OLSPI-.NSA DE I.ItTTAC Âl l N" n; :02I.MIH4 A

CONTRATANTE. .MUNICÍPIO DE UANDEIRANTES/ísntüO
doparanA. ,/ y
CONTRATADA: YAM.\Cn A, EiillRA/í. SANCTRllJíív . Wi:
OlllETT): AOUlSIÇÃfl DE MATERIAL EDlICAUlONALyARA A
IMPLANTAÇÃO 00 PROORMIA EIT^ACIC^L 1)1
RESISTÉSCW AS DROG,XS (PROERDl PAfdX M^AOUtlOS DO
y  (OUINTO) ANO DAS liSCÜLA>"^t ,ikeSIN'0
I UNDAMENTAl. I DO MlJNKtlPIO DE hAXI)niRAIíTRS»"B
VALOR. HS 5.002.50 (einevinll edei» reeiSeeiruiuRrráeenia>Mj.
PKA2N) ni: EIXIICUÇÃO' 12 incses, s cmitar dáalaie Ja jisranatun
«$?»(£ (enno I

PRAZO 0E VK^NCIA. IJ meraa. • ni|^da rlaa da aJilsiura
ik%ie ícmvA /
nOTAÇÔES; / /

V VOlfiÇMí^

VI iSÍ^ WATIIM
«PUpMUu fvior n

» CUMISW
it*il.Ui4v mTDUA»

liUçdK.to (WiViOt PU OC
1 ÇCWUMÜ

«ItMU Mrt.lSOfra IHATtRIMJ
rnxAvAo UtdOM n> W

1 («d MMl.W

HArtdeÍrvi(f»«PX. ;74e jviqm (Ic 2070

CmtnURA MUNICIPAL i>t BANUblRANHâ
tfru) MiJCiitf

'hvrfi>DMbnicl(Wl
YAMACITA. ttftRAZA SANCMUS IlOA - Mfi

Aiticrtcu Y«injo(s
Saesa Aalminrsmdor

PRZFEITDRA MUNICIPAL DE BArNUEIRANTES

E.NTRATO DO CONTRATO N- a&TOJO-PMB
DISPliNSA DE LICITAÇÃO f Oar».'!) • PMH

CONTRATANIT: MUNICÍPIO IlE UA-NDEIRANlTiS. ESTADO
DO PARA.N'À
CONTRAT ADA TTiCSOPURTO H ANTTIEKCÃÜ L SERVIÇOS
EIRIILI-MI:
oHjf.to. Contratação de pessoa iukidica para
PRESTAÇÃO Dl! SERVIÇOS Dl! DlAfiNtlSTirO ENERCUTICO
LUMINOTHCMCO PARA (J MUNIIÍPIO UH UANDEIRaNTLS-
PR
PRAZO DP li.NlÃT.tcAO' 13 (de/ei bcvci a smiia) di dasa da
411 niaíun «lote IfníD
HHAZU 01 ViUÊ-NCU: 12 (hlnKl « ««iBt àfí» â»
uunBhiTai tcnna
VALORt RS i7.500.U() (doMftctc nijteiiulnhntdirpúli)
POTAC^K;

OkiTROS

AIWMSTMCAI. imw
nsMÃ

1  I I AHiliiCA
BVKkinnievPRa 22 dcjUflitf ik CfVO

PRKffitTURA MUNICIPAL DF BANDFJRANTFS
LliU) Miirltn«

Prrlfftio Mainci(ial
TECNüKIKTtl.MANlTniNÇÃOPISEXVlCnS RIRfl.VMI;

Tiapj Sala (>aevetlo
Celiiralado

rBF.FKmmAMUNICIPALDr.BANHEITlANrFZ

EXTKATODO TERMO DE lltlMOIAlUAt AO
PREGÃO PIDUHINCIAL BjrSOSH- PMH

olUETCE .xguiSICAO DF. LURIIIFICANEES, ELUIdO DF.
EKliltl, ITl.TRO.S E PRODUTOS HE IDlPliZA OE MOTORES
PARA VEÍCULOS r. MÃOUINAS PERTENCESTU» Ã FROTA
ML-NÍCIPALDE IIANDERANTT.S-PK
liaaaadr) u pvu ranirul. InPTHI fHjliIlHa a heaitrllexacèrr ilw
[tjvjccdimeiiui de lictIaeJe, niDüsíúladé Pré|idu PuxeiieiaJecime cnadu
e admdicaçlu du ubictp ao scfiiuiiie eoairatadoa:

EMPRESA

i1 LOJA DEC0NVES1E.NC1A LTDA - EPP

MPOKPECAS COMERCIO OE PEÇAS PARA
rRATORESLTDA-BPP
M.E-TíEPO-ME I Tl.biS.

EKRAXO U1KTKUH.TDDR.\ OU \Ç in PIIÇAS
•TDA-ME

I O T A L I aoi.MTJIa
VALOR TOTAL DOS lUV-STOS ÇÕSi Ã LICITAÇÃO
MODALIDADE PKCGÃÜ PRESENCIAL N' ua;(IJOr|'MB ià OE
RS JIH.Í6Í .34 (OIJATRÜCENTOS t CINCO MIL. iJUINUENTOS
E SESSENTA E UM REAIS t T RINTA E QUATRO CÜTTAVOS)
liOMOLOÜO APRESENTE UCDACAO.

naiideiranics-PR, (Inde rerenirodr JOJIi

LIW) MARTINS
PraJelte Municipal
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rni-iin uii.i iii'Mc(e»L tic UAXutimuita

BANOEIRAMES, SABADÜ. OE OE FEVEREIRO DE 2Ü2l) • Ediçío 1072

jí>'JHwc;! í Wh-iu

to.iti>»liMifciCTl4aS»il«i««||«nart»m«»

l'Kl'FFrnjH.\ \U'M( II"A1. IW IIAKr>ErRANTES
RSI AÜOIIO PAtlAMÁ

SI.LUTAAIA MUS» II'ALII1- LDUlAv.Mí ILCHUHIU

iKIlilAt. N'U03/2l>2ul

CONVdCAVAOtlOnUMKMÜ.mSO IHSn.VADO AOli
iirsKSAOi vl,M^;^Tf^ 1)K t;siÀf;i0.s \a i'HKFtin;UA!

IMU.VK ll'AI. t)K HANULIltAM 1S-I'H |

A rrcijilmlb' ilj CruniivÁi liJ.itiiirailiUii c Ibtctuuirii dn 7»r*ia
Stlciiig l'Oliltc.i JíuiiuJn 1.1 Jnumiiliiincnipj .tc laiiiiiii lu
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prefeitura municipal de bandeirantes
Estado do Paraná Q

Ofício n° /2020
Bandeirantes. 23 de Março d^020\

venho pelo p.esante, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a Reafeaçâo de

seguintes necessidades:

-^Médicos Clinico-Geral (máximo 40 horas semanais)

■  - 2 Médicos Plantonistas (máximo 40 horas semanais)

'  - 2 Enfermeiros (máximo 40 horas semanais)

- 7 Técnicos em Enfermagem (máximo 40 horas semanais)

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus protestos de estima
consideração.

Atenciosamente.

IF*

Jrristifíni Cãçiiàor Amájr-
/  y da Saúde
Jjfístíane.eáçàaor Araújo

Secretária Municipal de Saúde de Bandeirantes

Exmo. Sr.

UNO MARTINS

Prefeito Municipal
Bandeirantes - Paraná



prefeitura municipal de bandeirantes
PARANÁ /V / t òSECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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Ofício n° /rfe /2Q2n
Bandeirantes, 24 de Março de 20:

Senhor Diretor,

^  Cumpre-nos através do presente ofício, solicitar que seia
profeLnaL™""'*'''° ""3.177/2020 dos seguintes

Álvaro Luiz Moreira Ferres - Médico Clinico Gerai
Thais Crislâine Dias de Oliveira - Técnico em Enfermagem

Sem mais, nos colocamos a Vossa disposição.

Atenciosamente

Cristiatic Caçador Aroi.^

Secretária Municipal de Saúde de Bandeirantes

Exmo. Sr.

ANTÔNIO DONIZETTI DE SOUZA
MD. Diretor da Divisão de Licitações
Nesta

Rua Prefeito José Mario Junqueira. 651. Centro - Fone- M3)3549-4d?9 /7zíui-»bx^ o
SSM^mmfMÉmjirM^hr - BanüeiJtes ■ Pa,Íná ^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANT|
Estado do Paraná

JUSTIFICATIVA

Venho por meio deste, justificar a solicitação para a Contratação Emergencial de Profissionais de
Saúde, como medida estabelecida para enfrentamento da situação da saúde pública decorrente do novo Goronarirus,
conforme Decreto n''3.177/2020 que segue em anexo, onde os mesmos Irão atuar para atendimento da situação
excepcional inesperada, para que assim, aumente o quadro de profissionais, aos quais, possamos proporcionar um
melhor atendimento aos pacientes sintomáticos.

Bandeirantes, 23 de Março de 2020

AisiiowrDçflrfttr/tniujo

^..^ristiane tí̂ àdbr Araújo
Secretária Municipal de Saúde de Bandeirantes
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UNO MARTINS. Prefeito Municipal de Bandeirantes, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art
67. da Lei Orgânica do Município.

Considerando que a saúde á direito de todos e dever do
Estado, garantindo mediante politicas sociais e econômicas que
visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao
acesso universal e Igualitário às ações e serviços para sua
promoção, proteção e recuperação, na fomia do artigo 196 da
Constituição Federal;

Considerando o Plano de Contingência Nacional para Infecção
Humana pelo novo Coronavirus COVID-19. publicado pelo
pVlinistério da Saúde. Secretaria de Vigilincia em Saúde, em
fevereiro de 2020;

Considerando a Portaria MS/GM n" 188. de 03/02/2020, do
Ministério da Saúde, que declara Emergência cm Saúde Pública
de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção
Humana pelo novo Coronavínis;

Considerando o Decreto n" 423Ú, de 16 de março de 2020, do
Govenio do Estado do Paraná, que dispõe sobre as medidas de
enfrentameiito da emei^éncia de saúde pública decorrente do
Coronavirus:

Considerando que a situação demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e
agravos á saúde pública, a fim de evitar a disseminação da
doença:

Considerando o resultado da reunião da AMUNOP, realizada
em 16/03/2020, que à unanimidade deliberou sobre a
necessidade do emprego urgente de medidas dc prevenção,
controle e contenção de riscos, danos c agravos à saúde

Considerando o que dispõe a Resolução n" 001. de 17 de março
de 2020, baixada pela Associação dos Municípios do Norte do
Paraná - AMUNOP, dispondo sobre as medidas para
eiiÍTeniam.enio da emergência de saúde pública dc importância
mtcrn.monal decorrente do novo coronavirus. c dá outras
providências;

Considerando a classificação pela Organização Mundial de
Saúde, no dia 11/03/2020, corno pandemia do COVID-19;
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Considerando á situação gravíssima que o país passa, no
niomcnLo. carecendo de um esforço conjunto na gestão e
adoção das medidas necessárias aos riscos que a situação
demanda c o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde

Considerando a necessidade de atendimentos mádicos c de

equipe técnica de enrennagem. para atendimento da situação
excepcional da inesperada ampliação dos serviços em saúde;

Considerando a necessidade e o interesse público de instalação
de uma Unidade de Referência para atendimento de pacientes
com suspeita e com sintomas de Coronavírus {COVID-I9):

Considerando, Finalmente, a necessidade de adoção de medidas
preventivas dc combate a propagação do Coronavírus
{C0VlD-)9),

Art. I" - rica enquadra a hipótese de dispensa de licitação para
contratação de serviços emergcnciais para Fazer frente à demando médíco-hospitaiar da saúde
pública municipal, nos lermos do art. 24, tV da Lei n" 8.666/93, como medida estabelecida para
enfrenlamenlo da situação da saúde pública decoirente do novo Coronnvinis,

An, 2" - Rcam estipulados os valores a seguir, como
parâmetro para as contratações:

I - Hora do Médico Clinico-Ceral: RS 96.92 (noventa e seis
reais e noventa e dois centavos);

II - Hora do Médico Ciinieo-Ceral Plantonista: RS 121,16 (cento
c vinte u um reais c dezesseis centavos);

líl - Hora do Enfermeiro: RS 12,90 (doze reais e noventa
centavos);

IV - Hora do Técnico cm Enfermagem: RS 7,73 (sete reais c
suienl.i e irés cenlavos):

Parágrafo Lírico - Para os profissionais constantes dos incisos
1. III e IV, caso seja necessário, poderá ser pago o valor de 25% (vinte e cinco por cento) por hora, se
realizada em período noturno, compreendido aquele entre as 22:00h e O6:00h.

Art. 3" - Poderão ser contratados profissionais (pessoa Rsica)
ou pessoas jiiHdicas que prestem os serviços médico- hospiialarus.

An, '4" - A contratação obedecerá integralmente ao disposto
na Lei n" 8.666/93 e posteriores alterações.

Parágrafo Único - G contrato terá o prazo máximo de ISO
(cento e oitenta) dias a contar de sua assinatura.
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Ari. 5" - Os valores constantes do art 2° deste decreto foram

obtidos alraviis de média simples dos vencimentos dos servidores e empregados públicos da
Município de Bnnddriuites. ^

Art. 6® - As medidas previstas neste Decreto, poderão ser
reavaliadas a qualquer momento pelo município.

revogadas as disposições em contrário.
Art. 7° - Este Decreto entra em vigor imediatamente,

Paraná, cm 20 de março de 2020.

Publitiue-se. Pcgislre se e Divulgue-se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do

UinjKmawins

Preíetio Municipal
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UNO MARTINS, Prefeito Municipal de Bandeirantcs^stado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais que Ibc conTcre o arC.
67, da Lei Orgânica do Município.

Considerando que a saúde á direito de todos c dever do
Estado, garantindo mediante políticas sociais e econômicas que
visem á redução do risco de doença e de outros agravos e ao
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua
promoção, proteção c recuperação, na forma do artigo 196 da
Constituição Federal;

Considerando o Plano de Contingência Nacional para infecção
Humana pelo novo Coron.ivírus COVID-19. publicado pelo
Ministério da Saúde, Secretaria Je Vigilância cm Saúde, em
fevereiro de 2Ü20;

Considerando a Portaria MS/GM n® 188, de 03/02/2020, do
Ministério da Saúde, que declara Emergência em Saúde Pública
de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção
Humana peto novo Coronavfrus;

Considerando o Dea-eto n" 4230. de l6 de março de 2020, do
Governo do Estado do Paraná, que dispõe sobre as medidas de
ènfi'entamento da cinei^ência de saúde pública decorrente do
Coronavfrus;

Considerando que a situação demanda o emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e
agravos à saúde pvibllca, a fim de evitar a disseminação da
doenç.i;

Considerando o que dispõe a llesoluçâo n" 002, dc 20 de
março dc 2020, baixada pela Associação dos Municípios do
Norte do Paraná - AMUNOP, dispondo sobre as medidas para
enfrentamcnto da einergcncia dc saúde pública de importância
intemaciona! decorrente do novo coronavinis, e dá outras

providências;

Considerando a classificação pela Organização Mundial de
Saúde, no dia II/D3/2020. como pandemia do COVID-19;

Considerando a situação gravíssima que o país passa, no
momento, carecendo de um esforço conjunto na gestão e
adoç.âo das medidas necessárias aos riscos que a situação
demanda e o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção dc riscos, danos c agravos à saúde
pública; e
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Considerando, finalmente, a necessidade de adoção de medida^
preventivas de combate a propagação do Coronavfrus
(COVID-19),

DECRET

Art. 1° - Fica suspenso, por prazo indeterminado, o
rimcionamenlo dos seguintes estabelecimentos c atividades:
I - casas noturnas, pubs, loiigcs, tabacarías. boates e similares:
II - academias de ginástica;
III • teatros, cinemas e demais casas de eventos;

IV - clubes, associações recreativas c afins, áreas comuns, playground, saiões de festas, piscinas e
academias cm condomínios;

V - galerias, comárcios varejistas, atacadistas c estabelecimento com atividades de oficina mecânica;
VI - cultos e atividades religiosas;
Vil - restaurantes, bares e lanchonetes;
VIII - o atendimento presencial ao público nos estabelecimentos prestadores de serviços privados,
exceto os relacionados ao Sistema Financeiro Nacional:

IX - correios.

§ 1® - Com relação aos restaurantes, bares e lanchonetes, fica
autorizado o liincionamento para atendimento exclusivo de serviços de entrega (delivcry).

§ 2® - Com relação ao comércio em geral, varejista ou
atacadista, Fica permitido o funcionamento de forma online para entrega direta ao consumidor
(dfitvery).

Ari. 3" - Deverão ser mantidas as atividades essenciais, tais

quais serviços de saúde de urgência, emergência e internação, farmácias, postos de combustíveis,
distribuidoras de água e gá.s, serviços funerários, mercados, supermercados, açougues e padarias.

§ 1° - Nas atividades clencadas no caput deste artigo. Inca
proibida o consumo de quaisquer produtos no estabelecimento.

§ 2® • Para as atividades essenciais, deverá o estabelecimento
limitar a venda de mercadorias em quantidade que caracterize 3 formação de estoque por parte do
consumidor, para evitar a falta de mercadorias cm razão de estoques.

§ 3® ' Fica limitado o acesso aos estabelecimentos clencados
no caput, a um membro da mesma famflia.

Art. 4® - Quanto ao setor hoteleiro (hotéis, motéis, hoste),
pousadas, entre outros). (>ca proibida a hospedagem de hóspedes oriundos do exterior e de
localidades dentro do território nacional com registro de casos de coronavirus com transmissão
comunitária.



Ari. 5® - O PROCON Municipal, no âmbito de at^fão jeje/
deverá realizar fiscalizações pam coibir o aumento arbitrário de preços dos insumos e serviços
relacionados ao enfrenlamenlo do COVlD-19-

An. 6® - A Secretaria Municipal de Saüde prorrogará as
receitas médicas para medicamentos das pessoas que fazem uso de medicamento contínua e
controlada pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, devendo, obrigatoriamente, a partir do vencimento
da receita, procurar a Unidade Básica dc Saúde para revalidação ou nova avaliação médica.

Parágrafo Único - Recomenda-se que os idosos e portadores de
moléstias graves e incluídos no grupo de risco do COVID-19 fiquem dispensados de comparecer,
pessoalmenlc, na Unidade Básica de Saúde,, podendo ser representados por ente familiar, desde que
comprovado o vínculo, para revalidação da receita.

Art. 7° - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário, especialmente ao Decreto n° 3-'76/2020,
de tg/03/2020.

Paraná, em 20 de março de 2020.

Piibliquc-se. Regislre-se c Divulgue-se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do

UnoMartíKs

PrefejjiD Mdnicipal



Município de Bandeirantes
Solicitação 163/2020
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110001 Cepartamerto Administrativo da Secretaria de Sautie Pagamento
ÓrgãO' Ferira

^B^JSAL MEDIANTE PRES
11 SECRETARft DESAUre

Entrega. Proio

NOS LOCAS DETERWNAOOS mA SECRETARIA SOLCnANTE

ScSiSÃt wÊ AS-.I» o Q.A..0 PE E,OEISEIO»I,IS «S OPMS PPSS»»OS
PROPORCIONAR MELHOR ATENDIMENTO AOS PACIENTES S.1.HTOHATICO.1.
U» I t' !
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Pagamento -
Fcr/TB

^B^JSAL MEDIANTE PRES

180 Das

Q Unitário

Cddigo Nome

022125 SERVIÇOS MÉDICOS - CLÍNICO GERAI COVID 1S

Unidede

HHS

uantidade

1.000,00 66,92

11 SECRETARIA DE SAÚDE . _
001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA DE SAÚDE

10 301 1003-6069 MANU-IENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - Bl^TR
3.3,90.39.00,00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

00303 Saúde • RecBilas Vinculadas (E.C, 29/00 - i5Ki)
Do Exercício

11 SECRETARIA DE SAÚDE
006 DIVISÃO DE AGÉNDAMENTO DA SAÚDE

10 301,1001-6083 ATENÇÃO BASICA .
3,3,90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

00303 Saúde - Receitas VincUtadas (E.C 29/00 • 15W)
Oo Exercício

'022126 SERVIÇOS MÉOICOS-TÊCNICO DE ENFERMAGEMCOVID 19
1.000,09

11 SECRETARIA DE SAÚDE .

001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA DE SAÚDE
10 301 1003-6069 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLATB
3.3.90.39.00,00 OUTROS SERVIÇOS 0£ TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E C 29/00- 15%)
□o Exercício

11 SECRETARIA OE SAÚDE
006 DIVISÃO DE AGENDAMENTO DA SAÚDE

10 301 1001-6083ATENÇÂO BASICA ,
3.3 90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURIDlOA

00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E C OSTOO • 15%)
Oo Exercido

96.920.00

48.460.00

48.460.00

7-730.00

3.865.00

3.866.00

I í:)i

TOTAL GERAL

104.660,00

Subtotal Bor tonte de recurso e eonU de despesa

BntdJKT CIBELE GUSMÃO,navf*sfa5E4k
2603/4320104048
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

024:ic

PROTOCOLO NUMERO: 56/2020-PMB Bandeirantes-PR, 25 de março de^
Ref.: Dispensa de Licitação - 27/2020-PMB- PMB - Prefeitura Municipal de Bandciranies-P^

DEPARTAMENTO DE COMPRAS:

So INctsO IV DO ARTIGO 24 DA LEI FEDERAL 8666/93, vimos intormar que os valores sao
compatíveis com os praticados no mercado.

ÁLVARO L M. FERRES & CIA LTDA
THAÍS CRISLÂINE DIAS DE OLIVEIRA

HORAS I
QTD MENSAIS

200 horas

DESCRITIVO -

SERVIÇOS MÉDICOS - CLÍNICO GERAL
SERVIÇOS MÉDICOS - TÉCNICO DE

enfermagem

TOTAL GERAI. DO CONTRATO

VALOR I
HORA '
UNIT.

96.92

VLR

TOTAL

MENSAL

19.384.00

VLR

TOTAL

CONTRATO

96.920,00

1.546.007.730.00

104.650.00

i'!

Despacho: Colha-se manifestação da Comissão Permanente de Licitação.

Lia

REGINA CÉLLaVImARAL FABRIS
Dcpartameni\ de Compras

n

!»'R Frei Ralad Proacr 1457 C.x. Postal 281 CHI» 86360000•]'el.; 43 3542-4525 • H-muil; licilaciwdibandeirantes.pr.gov-br CNPJ 76.235.753/000M8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTESí
ESTADO DO PARANÁ n irr '

0?5

PROTOCOLO NUMERO: 56/2020-PMB Bandeiranies-PR, 12 de março de 20^.

Ref.: Dispensa de Licitação - 27/2020-PMB- Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR

Prezado Senhor

Vimos através da presente, solicitar a esta consultoria c|iie emita posicionamento quanto à
«:^ibilidade de CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA E FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS MÉDICOS EMERGENCIAJS PAR,A ENFRENTAMENTO DA SITUAÇAO DA SAÚDE
PÚBLICA DECORRENTE DO NOVO C0R0NAVÍRUS/C0VII)19, CONFORME DISPOSTO NO
DECRETO MUNICIPAL 3.177/2020 E NO INCISO IV DO ARTIGO 24 DA LEI FEDERAL 8666/93.,
através do tipo de procedimento em referência, com prazo de execução de l aO (cento e cinqüenta) dias e vigência
de 180 (cento e oitenta) dias. conforme facultado pelo inciso IV do art. 24 da Lei 8.666/93.

Informamos que os preços foram colhidos pelo DepaiTamento de Compras em conjunto com a
• Secretaria soliciiante, e que esta Comissão de Licitação apenas evidenciou o menor preço apresentado, se
isentando da responsabilidade da verificação dc valor de mercado.

Deixamos dc realizar Chamamento Público para contratação, segumdo o ofício 1Ü6/2Ü2U e
113/2020 anexo a esse. onde a Secretária dc Saúde dessa municipalidade expõe a necessidade de contratação
emergencia! de tais serv iços.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de alta estima e
;v distinta consideração,
iai

Atenciosamenté.

^ARCtaM^ORAES
Pre^dente daá^xssão de Licitações

LEONEL LOURENÇO CARRASCO - OAB-PR N° 47.683
Rua Frei Rafael Proner n" 1457 - Centro
CEP: 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR
Caixa Postal 281

R Frei Ruliicl Proner 1457 Cx. Posln! 281 CFI' 8636001)0 Tcl.: 43 3542-4525 - Iwnail: licUacaof«lbandeimiUes.pr.gov,hr CNPJ 76,235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ O 2S_

n

PROTOCOLO NUMERO: 56/2020-PMB Bandeirantcs-PR. 12 de março d/'2020.

ReL: Dispensa de Licitação - 27/2020-PMB- PMB - Preíciiura Municipal de Bandeirantes-I
fü

COMISSÃO DE LICrrAÇÂO

Despacho: Para viabilizar a realização do presente objeto, primeiro há que certiHcar-se da ^
orçamenlâria e disponibilidade de recursos para tal finalidade, devendo quanto a isso maniíestar - se o
Denarnmenio de Contabilidade e. em semiida a Asscssoria Jurídica. Informamos que. o valor |
?oCrAtIcÃO DE JURÍDICA E FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS J
EMERGENCIAIS PARA ENFUENTAMENTO DA SITUAÇÃO DA SAÚDE *
DO NOVO COROiNAVÍRUS/COVID19, CONFORME DISPOSTO NO DECRETO
^77/2020 E NO INCISO IV DO ARTIGO 24 DA LEI FEDERAL 8666/93, impona cm RS 104.630,00
(Cento c quatro mil seiscenlos e cinqüenta reais).

Colha-se manifestação

,MarcosI
Presidente da CMÍpb de Licitação

JòA)R0BE1^\C0SM0
\ \vMçnjçroV

JOYCE FE^EIRA DA SILVA
Membro

R Frei Riifstel Proncr 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 l eL: 43 3542-4525 - K-muil; iiciiacmviíbandciramcs.pr.gnv.br CNPJ 76.235.753/0001-48



ESTADO DO PARANÁ

UNO MARTINS, Prefeito Munitípai de

Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso ús r,x}.7r

atribuições legais.

RFSOLVE

Art 1® - Ficam nomeados, a partir desta
para compor a Comissão Pennanente de Licitação para o exercido de 2026,
os fundonáiios MARCOS DE MORAES^ portador da Carteira de Ideiitld3iji3
RG n« 3.427.088-0/SSP/Pa inscrita no CPF sob n® 590.505.609-97; imVk
FERREIRÂ BÂ SUVA portadora da Carteira de Identidade
1Q832291B/SSP/PR, inscrita no CPF sob n® 065.535.889-70; e jÚAh
ROBERTO COSMO, portador da Carteira de Identidade RG n® 4.811.495-
4/SSP/PR, inscrito no CPF sob n® 651.946249-72, sob a presidêncis é
primeiro, e como suplentes FERNANDA DO CARMO DA SILVEIRA, /lãMKi
CARVALHOPEREIRÃ e CIBELE GUSláAO FONTOLAN DA SILVA.

Art 2® - Revogam-se as disposições em contTáv<r

Ediffdo da Prefeitura Munidpal de Bandeiiantã.?.
Estado do Paraná, em 06 de janeiro de 2020. .

Prefeito Munidpal

IhÍWBiMPMw ̂Urr-CáFtaMSII-CEPiSJflUXn—Til:{43)3S(»4329-ta3M2.3I2Z sfaffl762SS.1SaflOm-4S
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

m. :■

PROTOCOLO NUMERO: 56/2Ü20-PMB Bandeiranles-PR, 12 de março de 20.
PARECER CONTÁBIL /

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA /

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA E FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOSFmSgENcTaIS PARA ENFRENTAMENTO DA SITUAÇÃO DA SAÚDE PÚBLICA DECORRENTED^NOV^ CORONAVÍRUS/^ CONFORME DISPOSTO NO DECRETO MUNICIPAL
3.177/2020 E NO INCISO IV DO ARTIGO 24 DA LEI FEDERAL 8666/93.

Em atendimento à solicitação do Sr. Prefeito Municipal, emitimos o presente parecer, sobre a disponibilidade
;  ■ orçamentária para abertura de processo licitatórlo no Município de Bandeiranie.s. Estado do Parana.

■  1 Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se suas despesas com suas receitas,
' ^ dc^sa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos ter uma arrecadaçao que disponibilizará

, recursos para a licitação. , ,
^ - Mas no entanto alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação do saldo
orçamentário c a real disponibilidade financeira, ou seja. só será feito o empenho apos a devida vcnlicaçao.
Para tanto, a dotação para o Proce.s.so Licitatório é a seguinte:

SECRETARIA
DESPESA/

FONTE

3400/303

4100/303

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

I 100II0301100360693390390000
1100610301 100160833390390000

DESCRIÇÃO

Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

f 3 - Assim, sugerimos que seia indicada a disponibilidade financeira peta Secretaria de Fazenda, pois seguindo^ essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observ ando as premissas da Lei de Responsabilidade Fiscal
'deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade. , , . , , ,
4 - Diante das conseqüências e penalidades que poderão ser aplicadas aos admmi.slradores. sonios pela cautela de
manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo Executivo, sera de
/^inteira responsabilidade.

■ Por fim o parecer é favorável à realização do Processo Licitatório, por estar em con.sonancia com os princípios ^ à
básicos que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada devera alocar os recursos
orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato. Hf

ií'

JacianiÇarolina Milani Delia Mura
Contadora

CRC-PR-061045/0-4

R F«i Rafael 1'mner 1457 Cx. Posta) 281 Cl-P 863601)01) iel.: 43 3542-4525 - F-tnai)-. liciiac!K.'«iba«devfiim«.pr,gov.brCNPJ 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTESj
ESTADO DO PARANÁ i

PROTOCOLO NUMERO: 56/202Ü-PKÍB Bandeiranles-PR,25 dc março g^20.

PARECER FINANCEIRO

OBIETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA E FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS MÉDICOS EMERGENCLAIS PARA ENFRENTAMENTO DA SITUAÇAO DA

"O NOVO CORONAVÍRUS/COVID.9, CONFORME
DISPOSTO NO DECRETO MUNICIPAL 3.177/2020 E NO INCISO IV DO ARTIGO 24 DA
LEI FEDEIUVL 8666/93.

VALOR ESTIMADO: RS 104.650,00 (Cento e quatro mil seiscentos e cinqüenta reais).

RECURSO FINANCEIRO:

EM ATENDIMENTO A CONSULTA FORMULADA PELA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO. INFORMO QUE:

(^á há recursos financeiros previstos para o objeto acima especificado para o exercício de 2^0. no
rigor e r.os porâmclros da Lei n" 8666/93, no montante de R$ 104.6o0,00 (Cento = 9-"° md
seiscentos c cinqüenta reais), conlbrme dotações espccineadas no parecer contab.I de 20 de março
de 2020.

( ) Não há recursos financeiros para pagamentos das obrigações.

PARA FAZER FACE AS DESPESAS ACIMA SOLICITADAS UTILIZA-SE A SEGUINTE
FORMA DE PAGAMENTO FONTE DE RECURSOS:

( ) á vista.
(ví à prazo.

ORIGEM DE RECURSOS:

(v7 Próprios.
{ ) Vinculados à convênios.

Bandeirantes-PR, 25 ̂  março de 2020.

EUSTÂQUIQ MAO \LHÃES TRINDADE
Sécretário da Fazenda

R Frei lí.lael Pr«ner 1457 Cx. M 281 t:HP 86560001) Tel.: 43 .5542-4525 - P.-Lk liciucaiv«ihm,ddnin,.s.pr.g.v.br CNPJ 76.235.753/0001-48
Ül



ALVARQ L. M. FERRES & CIA LTDA
CDNTRATD SOCIAL

ALVARD LUIZ MOREIRA FERRES. brasilBÍro. casado pelo PEgime de comunhão parcial da bsos. médico,
portador do CPfMF 878.957.573-20, C.l. RG. G.2B4J17-7. expedida pela Secretaria de Segurança Pública do
Paraná e CRM 22185, residente e damlGliladD na Rua Vantuil Goulart Barbosa. 351. Centro. CEP 8B.3GD-
000. em Bandeirantes. Estado do Paraná:

JARAINA CQMEGND FERRES, brasileira, casada pelo regime de comunhão parcial de bens. nutricionista,
portadora do CPFMF 026.403.853-57 e C.I. RG G.B43.0G2-7. expedida pela Secretaria de Segurança
Fiiblica do Paraná, residente e domioiliada na Rua Vantuil Goulart Barbosa, 351. Csntro, CEP 8B.3B0-D00.
em Bandeirantes. Estado do Paraná;

Por este instrumento particular de contrato social, constituir uma sociedade simples limitada, regida
pelas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA; A sociedade girará sob o nome Empresarial de ALVARD L. M. FERRES & CIA
LTDA, È terá sede e damicillo na Rua Vantuil Goulart Barbosa. 251. Centro. CEP 8G.3BO-QOD. em
Bandeirantes, Estado do Paraná.

CLÁUSULA SEGUNDA: O capita! social será de RS 10.000.00 (dez mil rsals). divididos em 10.000 (dez
mil) quotas de RSl.DO (hum real) cada uma, fica assim distribuído entre as sócios; AlVARO LUIZ MDREIRA
FERRES, com R$ 5.000,00 (cinco mil reais) divididos em 5.000 (cinco mil) quotas no valor de RSl.OD (bum
real) cada uma. integralizadas em moeda corrente no país neste ato, e JANAINA COMEGND FERRES com
RS 5.00Q.DD (cincii mil reais) divididns em 5.000 (cinco mil) quotas no valor de RSlOQ (bum real) cada
uma. iníegralizadas em moeda corrente no país neste ato.

CLÁUSULA TERCElfiA: D objeto social será SERVIÇOS PRESTADOS NAS ÁREAS DE MEDICINA
HUMANA. /I . I



031

ALVARD L. M. FERRES & CIA LTDA
CDNTRATD SDCIAL

CLÁUSULA QUARTA; D inicia das atividades está prevista para 10 de Abril de 2.G03 e seu prazo de
duração é indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA: As quotas são IndivisfvEÍs e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros
sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade e condições, preço e
direita de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas,
a alteração contratual pertinente,

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao vaiar de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá ao sacio: ALVARD LUIZ MOREIRA FERRES,
com poderss e atribuições de administrador, autorizado ao oso do nome empresarial individualmente,
VBí/si/a. no entanto, em atividades estranfias ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem
autorização do outro sócio.

CLÁUSULA DITAVA: As deliberações sociais, ainda que impliquem em alterações contratuais, poderá
ser tomada pelo sócio que represente a maioria absoluta do capital social da sociedade, consoante a
faculdade deferida pelo artigo 1.085 Parágrafo Único da Lei 10.408 de ID/01/2D02.
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ALVARD L. M. FERRES & CIA LTDA
CDNTRATD SDCIAL

CLÁUSULA NDNA: D sócíd que desejar transferir suas quotas deverá notificar pur escrito a sociedade.
discriminanclD o preço, forma e prazo de pagamento para que esta através dos sócios exerça ou renuncie
30 direito de preferência, o que deverá fazer dentro de BOfsBSsenta) dias contados do recebimento da
notificação, ou em maior prazo, a critério dos sócios alienantas. Decorrido asta prazo sem que seja
exercido o direito de prefarência. as quotas poderão ser livremente transferidas.

CLÁUSULA DÉCIMA: Ao termino de cada exercfcio social, em 31 de dezembro, o edmínlstrador prestará
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do invEntário. do balanço patrimonial
B do balanço de resultado econâmico. cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou
perdas apuradas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social os sócios
deliberarão sobre as contas através de reunião.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA; D sócio administrador poderá, de comum acordo, fixar uma retirada
mensal, a titulo de "pro labore", observadas as disposiçfiBS regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o Incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes
ou dos sócias remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação
patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especiaimeníe levantado.
Parágrafo Única - D mesmo procedimento çerão adotados em outros casos em que a sociedade se
resolva em relação a seu sócím t '|
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ALVARG L. M. FERRES & CIA LTDA
CONTRATO SOCIAL

niiUSULA DÉGIMA ÜUINTA; A responsabilidade técnica da empresa ficará a cargo do Sácio-
Admlnistrador Médico: ALVARÜ LUIZ MOREIRA FERRES. CRM-2Z1B5.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: D administrador declara, sob as penas da lei. de que não está impedido de
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela. a pena que vede. ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos:
nu por crime falimentar. de prevaricação, peita ou suborno, concussão. peculato, ou contra ^ a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,
contra as relaçQes de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉGIMA SÉTIMA; MICROEHPRESA: Declaram, sob as penas da Lei, que se enquadra na
condição de MICROEMPRESA. nos termos da Lei Complementar n^iZS. de I4/I2/200B.

CLÁUSULA DÉGIMA DITAVA; Fica eleito o foro de Bandeirantes - Pr., para o exercício e o cumprimento
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos a contratados, assinam o presente instrumento, em três vias de igual teor e
forma.

Bandeirantes - Pr.. 01 de Abril de 2.0B3.-

ALVA80 LUIZ MOREIRA FERRES



//^
Protoco8irrl8.áTO
R^ISTRAD^i^ o n" 49^
ns. 127/l^ií^, Uvro A-99.
Bandelra^^, 22/04/^)09.

BeJ/âilmar Cordel/o de Souza^screvenle AUorindo

Sinr((i Ritfttrai Tiditt. DaciwitB I Ptma Míbh
Me ——

Bel. ArtíwrE. L ContsrJr. - Delegado
Bel. 5i>y/narCcn^A}de5ou23-EscreventeAutonzado

Daití^ Gustavo Silva - Esaevence Autorizado

Rua Arthur Conter. 028- Fone/Fax (43)3842-1206
Bandeifantes~PR

«ih SELO

IS. riTlLOSi^ffilIço registRalcivjlJIMENTOS, PESSOAS JllRiDÍCAS

dCONTKRJLINIOR-OFICIAI.
^onlíf, 038 - CEP 86.360-000
Í6ndeinini^ ̂ Huuilá
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NIJMf.HO DE INSCRIÇÃO

10.837.274/0001-93

MATRIZ

Oftrf.DE ABERTWftCOMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTF^L

NCMC EMRKES<-.R1AL

ALVARO L. M. FERRES & CIA LIDA

título do estabelecimento (NOME DE FANTASIA)

CODIGO £ OESCRIÇAO DA ATWIQAOE ECONÔMICA PRINCIPAL
86.30-5-03 • Atividade médica ambulatória! restrita a consultas

COOlCiOE DESCRIÇÃO DAS ATWIDAOF-S ECONÔMI&ftS SECUNDARIAS
Não informada

CODIUO E OcSCRIbAO DA NATUREZA JURÍDICA

224-0 - Sociedade Simples Limitada

LOGRADOURO

R VANTUIL GOULART BARBOSA

NUMERO

351

COMPLEMENTO

CEP

86.380-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

UAIRRO/DISTRIIO

CENTRO

município

BANDEIRANTES

TELEFONE

(43) 3542-4201

ENTE FEDERATftfO RESPONSÁVEL lEFR)

SrrU/.ÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA aiTUAÇAO CADAS'
22/04/2009

rZOTlVO DE SmjAÇAO CADASTRAL

SmJAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 201S.

Emitido no dia 23/03/2020 ás 09:43:27 (data e hora de Brasília). Página; 1/1

hUp://servÍcos.receita.fazenda.gov.br/Ser\'icos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovanlc.asp 23/03/2020
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

RUA FREI RAFAEL PRONER. 1-157 • CENTRO - FONE: (43)^5424525 CEP 86360000

CNPJ 76.235.753/000148

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS N° 441 12020
Contribuinte

CERTIFICO, para que produza os efeitos legais, que revendo os arquivos Cadastrais desta Prefeitura
Municipal, neles NADA CONSTA com débitos vencidos até esta data, correspondente ao Contribuinte
abaixo mencionado.

Conlribuinle: 222857 ALVARO 1- M. FERRES & CIA LTDA • ME

CPF/CNPJ: 10.837.274/0001-93

. Endereço: R VANTUIL GOULART BARBOSA
Bairro: CENTRO

CEP: 86360000

RG/IE;

N'; 351 Compl:

Cidade: BANDEIRANTES

e-mail: neto(ge8crítorlolordani.com.br

UF:PR

A autenticidade e validade da presente certidão poderá ser confirmada na internei acessando
a página da Prefeitura Municipal, no endereço:
http:/Mww.bandeirantes.pr.gov.br/

Emitida às 09:48:19 de 23/03/2020

Válida até 22/04/2020

Código de verificação: üxbj-tgks

Cenidão emitida gratuitamente.

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N® 021687970-11

037

Certidão íornscida para o CNPJ/MF; 10.837.274/0001-93
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.i Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 21/07/2020 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.Dr.gov.br

. CfflWiW vu tMmetmtuu <23^370» « JSlli



23/03/2020

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E Ã DÍVIDA ATIU
DA UNIÃO /

Nome: ALVARO L. M. FERRES & CIA LTDA

CNPJ: 10.837.274/0001-93

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n" 8.212. de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <hltp;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:33:48 do dia 23/01/2020 <hora e dala de Brasilia>.

Válida até 21/07/2020.

Código de controle da certidão; 5258.815D.8AA6.F09E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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yODlJ'R JÜDlcrARJO /
JUSTIÇA DO TR?.[jAL;-:o /

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS C

Nome; ALVARO L. M. FERRES & CIA LTDA

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ; IO.837.274/0001-93

Certidão n": 7059241/2020

Expedição: 23/03/2020, às 09:30:45
Validade: 18/09/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que alvaro L. M. ferres & CIA atda

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n''

10 .837.274/0 0 01-93, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas nacux-ais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatõria transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Mini.3têrio Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

'ias é (wuiMtàr.c cr.cib i-cv .juí .bi"



23^03/2020 Consulta Regulerictadedo Empre9ador

Voltíii

CAIJ^jA
CAIXA i-<:CNÒM CA FEOt^PA!

ni].;. inir

Certificado dc Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: I0.837.274/0001-93
Razão SociaIsMVARO l m ferres e cia ltda me

Endereço: RUa wantuil goulart barbosa 351 / centro / bandeirantes / pr /
86360-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaiidade:05/03/2020 a 03/04/2020

Certificação Número: 2020030502062576210575

Informação obtida em 23/03/2020 09:27:56

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

M(ps;//consulla-crr.caix8.sov.br/conBultacrf'p3gés/consuitaEmpiegador.isl



Centro Estadual de Educação Profissional
Ozório Gonçalves Nogueira - CEEP

Rua São Paulo, 3301 Loie 11 - Jardim Yara - Bandeirantes - Pr
Fone: (43) 3542-0894 e-mail. ceepband@gtTiail.com •

^0^

^  Cúiitro csíadusi de Educóçáo Profissién^
Ozório Gonçalves Uostsalry
Res. de CrisvçàCHi' 445/M15'

Tel-(43)3542-0834 ^ '
Rua Síi» Paulo, 33i>í J3ftíitr,rcra CEP-863e(MG0

Eanciatantas Patana

Declaramos para os devidos fins que THAÍS CRISLÃINE DIAS

DE OLIVEIRA, data de nascimento: 12/03/1994, portadora do RG r»®

10.320,901-3 e CPF n" 08568347932, filha de JOÃO CLARO DE OLIVEIRA e

SÔNIA CRISTINA DIAS DE OLIVEIRA, concluiu com aproveitamento curso de

Téc. em Enfermagem nesta Instituição, cursado no período de 15/02/2018 a

19/12/2019 com a carga horária de 1.200 horas e 640 horas de estágio. '

Por ser verdade, firmo a presente declaração. -

Bandeirantes, 16 de janeiro de 2.020.

,  //"Y
VALTERL! ALVES DÂ CRUZ

Secretário

RES4191/19- DOE 04/11/2019

RG. 5.256,384-4
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27/03/2020

m
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E Â DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO /

Nome: THAIS CRISLAINE DIAS DE OLIVEIRA

CPF: 085.683.479-32

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto á
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n"

8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <htlp://rfb.gov.br> ou <tittp;//wvvw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 08:45:49 do dia 27/03/2020 <hora e data de Brasiiia>.

Válida até 23/09/2020.

Código de controle da certidão: 920D.83C5.221D.D15C

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTA

Nome: THAIS CRISLAINE DIAS DE OLIVEIRA
CPF: 085.683.479-32

Certidão n": 7309400/2020

Expedição: 27/03/2020. às 08:47:44
Validade: 22/09/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que THAIS CRisiAiNB DIAS DB OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF
sob o n" 085.683.479-32, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n» 12.440, de 7 de julho de 2011. e
na Resolução Administrativa n" 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
Nó caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

DO Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os^dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados era lei; ou decorrentés
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dtívldas e suaestdes: cr.dt%t-sc.



Estado do Parana

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

N° 021709120-09

Certidão fornecida para o GPF/MF: 085.683.479-32
Nome: CPF NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

.'•! Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido
responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como, ao
desçumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 25/07/2020 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via intemet

Píífntteei
EMÍMD fflWJnr PüVrca lljyOMKO OS JS S2J



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

ASSESSORIA jurídica ü_
PARECER JURÍDICO N" 889/2020

REFERÊNCIA; PROCESSO Lk:itaTÒRIO N ' 56/2020

INTERESSADO(A): ComissAo Permanente de Licitação

ASSUNTO: Contratação de Serviços Médicos e técnico-hopitalares - COVlD-19 -

Amparo Legal - Ausência de Justificativa Fãtica comprovada no

processo - Decreto de emergência - Licitação como Regra e Dispensa

Emergencial como Exceção - Outras possiiiilidades.

l' Relatório

1. Tkata-se de expediente encaminhado pela Comissão Permanente de Licitações

PARA ANÁLISE E PARECER JURÍDICO QUANTO AO CABIMENTO DE DISPENSA EMERGENCIAL.

2. O OBJETO DA LICITAÇÃO CONSTITUI-SE NA "CONIRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA E

PESSOA EÍSIC.V PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS EMERGENCIAIS PARA

ENKRENTAMENTO DA STIUAÇÃO DA SAÚDE PÚBLICA DECORRENTE DO NOVO

CORONAVÍRUS/COV1D19, CONFORME DISPOSTO NO DECRE TO N" 3.177/20 E INC. IV, 00 ART. 24

DA Lei N" 8.666/93".

3. O PROCESSO VEM INSTRUÍDO COM EXPEDIENTE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO,

AUTORIZAÇÃO DO PREFEITO MUNICIPAL, OFÍCIO DA SECRETÁRIA DA SaÚDE, CÓPIA DO DECRETO N"

3.177/20, Decreto n" 3.179/20, parecer contábil indicando a dotação (sem assinatura) e

PARECER ORÇAMENTÁRIO INDICANDO A DISPONIBILIDADE FINANCEIRA, CUMPRINDO, AINDA QUE

parcialmente, os ARTS. 14 E 38 DA LEI N" 8.666/93.

4. O valor INDICADO COMO MÁXIMO PARA O PROCESSO È DE R$ 104.650,00 (CENTO E

QUATRO MIL E SEiSCENTOS E CINQÜENTA REAIS).

Rua Frei Rafael Pfuner n 1.457 - Centro - Banoeiranies - Paraná

CEP: 86.360-000 ' /



JSSISÍ^ PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES Q^g

ESTADO DO PARANÁ /i
ASSESSORIA JURÍDICA Ç ^

T. Neste ato, faço a juntada ao trocesso; (i) do diecreto 3.181/2020 n do^letim
C0R0RNAVIRUS(C0V1D-19) referente ao período de 23/03/2020 A 25/03/2020, ECTTIDO PEL//
SESA. Do REFERIDO BOLETIM EXTRAI-SE QUE EM BANDEIRANTES, NESSE P^RlOpOr'l'ORA.\l

APRESENTADAS 03 SUSPEITAS, DAS QUAIS 01 JÁ FOI DESCARTADA.

6, Diante disso, ainda que se avance sodre o mérito da questão, não resta evidente

UMA SITUAÇÃO FÂTICA QUE ENSEJE A CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL, EM QUE PESE EXISTAM

Pressupostos jurídicos que deem sustento ao aspecto legal da medida adotada.

7. É O BREVE RELATÓRIO, ESTUDADA A MATÉRIA, PASSO A OPINAR.

II - Fundamentação

II.l - I\F0ltAt.4CÕES PREUKUNARE.-i PARA A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

8. Como se sabe, a advocacia pública encontra limites e sentidos peculiares no

ÂMBITO DE SEU EXERCÍCIO. ASSIM, NA ESFERA ADMINISTRATIVA, DENTRE OUTRAS ATRIBUIÇÕES DO

ADVOGADO PÚBLICO, INSERE-SE O DEVER DE ZELAR PELO PATRIMÔNIO PÚBLICO E DE REALIZAR O

CONTROLE DE LEGALIDADE, E, ESTE ÚLTIMO É FEITO A PARTIR DE CRITÉRIOS OBJETIVOS, POR MEIO

DE RECOMENDAÇÕES E ORIENTAÇÕES AOS GESTORES E SERVIDORES QUE TENHAM PODER DE

DECISÃO, SENDO, PORTANTO, VEDADO AO ADVOGADO INTERFERIR NO MÉRITO ADMINISTRATIVO.

Desta forma;

o ADVOGADO PÚBLICO TEM VÍNCULO JURÍDICO ESPECÍFICO E COMPROMISSO PECULIAR COM

Ü INTI-Rl-SSE PÚBLICO POSTO NO SISTEMA JURÍDICO, O QUAL HA DE SER LEGALMENTE

CONCRETIZADO PELO GOVERNANTE E PELO ADMINISTRADOR PÚBLICO. TaL INTERESSE NÃO

SUCUMBE NEM SE ALTERA A CADA QUATRO .ANOS AOS SABORES E IlU,MORES DE ALGUNS

ADMINISTRADORES OU DE GRUPOS QUE. RVF.NTUAL.ME.VTE. DETENHAM MAIORIAS

PARLAMENTARES E ADMINISTRATIVAS. P<.m ISSO MESMO H QUE O AI)\'OOADO NÃO PODE;

FICAR SUJEITO A INTERES.SK.S .SI)H.PE;TIV0.S 11 PASSACEIIIOS DOS GOVERNANTE. (ROCHA.

CÃRMEM Lúcia Antunes. Princípios Constitucionais dos SEiimnoREs Públicos.

SãüPauloiSaraiva. 1999)

9. Neste, sentido é que compreende-se o parecer jurídico como um ato da

ADMINISTRAÇÃO (ATO DE CONHECIMENTO, OPINIÃO, JUÍZO OU VALOR) E NÃO UM .ATO

ADMINISTRATIVO, DE MODO QUE, ENQUAN-TO AQUELE Ê UM ATO QUE NÃO EXPRESSA UMA VONTADE

POLÍTICA OU ADMINISTRATIVA E PORTANTO NÃO É APTO Ã PRODUÇÃO DE EFEITOS, ESTE ÚLTIMO É O

ATO PELO QUAL A VONTADE DO AGENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA É EXTERIORIZADA,

Rua Frei Rafael Proner n 1,457 - Centro — Bandeirantes - Paraná y
CEP: 86.360-000 /



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
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NOTADAMENTE MIIA QUE PRODUZA EFEITOS JURÍDICOS COM UM FIM PÜBLICO. OU SE^yO
ADVOGADO 1'ÚBLICO NÃO DECIDE, QUEM DECIDE É O AGENTE PÚBLICO, ASSIM INVESTIDO E^COM
PODERES PARA TANTO. É POR ISSO QUE SE TEM O PARECER JURÍDICO COMO UM ATO MEIO E NÃO FIM

EM UMA QUESTÃO ADMINISTRATIVA:

Na função preventiva, a principai. atuação do Procurador Púulico será a
REALIZAÇÃO DE PARIXERES JURÍDICOS. QUE VISAM ORIENTAR A ATIVIDADE

ADMINISTRATIVA SEtíUNDO O ENTENDIMENTO LEGAL E CONSTITUCIONAL SODRE A

MATÉRIA. Por isso. em gerai., o Parecer Jurídico não é impeditivo para prática
DO ato, mas sim OPINATIVü quanto Á sua JURIDICIDADE. EM OUTRAS PALAVRAS. NA

ELATIORACÁO DO PARECER JURÍDICO. O PROCURADOR POULICO POSSUI O ENCARGO DE
ANALISAR A SITUAÇÃO JURÍDICA À VISTA DD ORDENAMENTO. MAS A DECISÃO POLÍTICA
.SOUKI-; A PRÁTICA DE.STIi ATO CAHEIIÁ AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO OU SEUS

DELEGADOS. É POR TAIS RAZÕES QUE. NESTE CASO, JÀ SE RECONHECE QUE INEXISTK UM
REGIME DE HIERARQUIA. UMA VEZ QUE O PROCURADOR PÚULICO ANAl.LSAR/S TÃO
SOMENTE A LEGALIDADE DOS ATO.S. NÃO POSSUINDO A LEGITIMIDADE DE DFICIÜIR SORRE

A SUA PRÁTICA. (LUSTOZA, Heltün Kramer. Advocacia pública em ação:
ATUAÇÃO PRÃTICA JUDICIAL E EXTRAJUCIAL. 4 ED. SALVADOR: JUSPODIVM. 2ÜI7. P,
35)

10. Ressalta-se da responsabilidade do advogado público, não alcança a

DELIBERAÇÃO DO MÉRITO, BEM POR ISSO SÓ É RESPONSABILIZADO NO CASO DE ERRO GROSSEIRO OU

SE COMPROVADO QUE TENHA ATUADO EM CONDUTA ETICAMENTE INCOMPATÍVEL COM O EXERCÍCIO

DA PROFISSÃO. Além de reiterados POSICIONAMENTO.S JURLSPRUOENCIAIS NESTE SENTIDO, HÁ DE

SE DESTACAR O QUE A LINDB DISPÕE:

ART. 28. O AGKNTK PÚBLICO RKSPQNfJI-RÃ PESSOAl.MKNTE POR SUAS DHCISÕI-S OU

OPINIÔHSTÉCNICAS KM CASO DE D.OI.Ü OU ERRÜGROSSK.IRO.

II. Sendo assim, este parecer jurídico é daqueles que insere-se na modaudade

FACULTATIVA E POR ISSO NÃO VINCULA O ADMINISTRADOR AO SEU TEOR. COMO DESTACA MaRIA

SYLVIA ZANELLA Dl PlETRO:

O PAPHL Dü ADVOGADO PÚBLICO QUK. K.XERCE KUNÇÃO DK. CONSULTORIA SÃO È O 0I-;
RFIPRESliNIANTE DH PAKTÉ. O CONSULTOR. DA MKSMA KORMA QUK O JUIZ, TEM DK.

INTERPRETAR A LEI PARA APOSTAR A SOLUÇÃO CORRETA; ELF; TEM DE SI;R IMPARCIAL.

PORQUE PROTEGE A LEfiALIDADE 11 A MORALIDADE Dü ATO ADMINISTRATIVO: ELE ATUA

NA DEFESA DO INTERESSE PÚBLICO PRIMÁRIO. DE QUE É TITUL/\R A COLETIVIDADE. K NÃO
NA DEFESA DO INTERESSE PÚBLICO SECUNDÁRIO. DE QUE É TITULAR A AUTORIDADE

ADMINISTRATIVA. O IMPORTANTE. PARA AFASTAR A RESPONSABILIZAÇÃO, K A

Rua Frei Rafael Proner n l .457 - Centro - Banflalrantes - Paraná ^
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Atll-.ÇUADA I-UNOAMENTACAO !3ü I'AKWKK JÜIliniCn. 0U1- DKVKRÁ SKMP^BASEAK-S^
NÃO SÓ NO DIKl-ITO 1'OSITIVO. MAS TAMOKM NAS U(.'Òt;S tM D^RINA K NA
JURISPRUDÊNCIA. (/iV RKSPÜNSAHILIZACÀO DOS ADVCKiADü.S WJIJI.ICOS
tLAIKJRACÂO Dii PAttKCI-UHS. REVISTA CONSUI.TOU JUIURICO. 20 Dl: kuaSIOTJTTÍOlS.
DiSPONtVI-l.. |;M: <UTTI'S;//WW\V.C()NJUR.C:()M,IIH/20I5-A(ÍO-20''1NTI;KI-:SS1:-PU13LICO-
KHSr0NSAUILIZACA0-ADV0CiAIJ0-PUUUC0-ELAa0KACA0-l'AKK(T:R> ACESSO EM: 1 7 ShTT.

2018)

12. Feita esta preliminar digressão, passo a analisar as especificidades do tema.

//. II - Dos DISPOSÍTJVOS LEGAIS QUE REGEM O TEMA

13. O DEVER DE LICITAR DECORRE DA NORMA IMPOSTA NO ART. 37, XXI DA CONSTITUIÇÃO

Federal, sendo nas palavras Luciano Dalvi, a licitação;

UMA NliCF-SSIDADIi DA ADMINISTRAÇÃO PARA yUU POSSA MANTER EM CONPORMIDADE
ímCA TODO.S OS trONTRATOS ADMINISTRySTIVüS. AO LICITARMOS UM UEM OU UM

.SERVIÇO ESTAMOS REALIZANDO UM PROCESSO DE TRANSI'ARÚSCIA QUE BUSQUE A
PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A ADMINISTRAÇÃO. ESTA NEClíSSIDADE DE UTILIZ/\K O

ERÁRIO PÚBLICO COM SENSATEZ É UMA ÜECORRANCTA DA CIDADANIA. NESSE SENTIDO.

TODO PROCE.SSO LICrTATÒHIO É ACOMPANHADO E EISCALIZAm), PARA QUE. HAJA LISURA

li PROFISSIONALISMO"NAS CONTRATACÔE-S DE .SERVIÇOS OU AQUISIÇÕES DE BENS PELO

Poder Público. (DALVI. luciano. Manual das Licitaçôe.s e Contratos
ADMINlSTlUVnVOS. 1" EO. CAMPO GRANDF.; CONTEMPLAR, 2Ü12P.I64)

14. Exceção ã regra, a Lei n" 8.666/93. carreia no art. 24, hipóteses exaustivas de

DiSPENSABÍLIDADE DE LICITAÇÃO, CGM-ORMI; LECIONA JESSÉ ToRRES PEREIRA .fUNÍÜR:

Constituem rol exaustivo, isto é, a Administração somente poderá dispensar-

se DE realizar competição SE OCORRENTE UMA DAS SITUAÇÕES PREVISTAS NA LEI

I-edeual, Lei Estadual, municipal ou distrital, bem assim regulamento interno

DA ENTIDADE VINCULADA. NÃO PODERÁ CRIAR IIIPÔTESH DE DISPEN.SABILIDADE.

(PERIIIRA JÚNIOR, .lESSK TORRES. COMENTÁRIOS A l-El DE I.ICITAÇOILS E

CONTRATAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PtiBLICA. 6. ED. REV . ATUAI- E AMPL. - RiO DE

Janeiro: Renovar. 2003. p. 259)

15. Noutro GIRO, cabe dizer que, as vezes, a instauração de um processo licitatório

ALCANÇA VALORES SUPERIORES QUE O PRÓPRIO BEM OU SERVIÇO QUE A ADMINISTRAÇÃO

PRETENDE ADQUIRIR, DE MODO QUE ACABA POR CONTRARIAR O PRINCÍi'10 DA ECONOMICIDADE,

QUE SE TRADUZ, NO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA EFICIÊNCIA, OU SEJA, A A"rUAÇÃO DA

Administração Pública deve pressupor racionalidade onde o fim tem que justificar o
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MEIO E ONERAR MAIS O 1'ROCEDIMENTO DO QUE O OUJETO SIGNIFICA ELEVAR A BUROCRA

DETRIMENTO DA FINALIDADE DO ATO. A PROPÓSITO:

NHSSI-S casos, o l-liCilSLAOOR KNTKNDliU QUE. EM RAZÃO DO PEQUENO VALOR A SER

CONTRATADO. SAO SE JUSTIFICARIA A RF.ALIZACÂO DE LICrTAÇÀÜ EM FACE DO VALOR DA

FUTURA CONTRy\TACÃÜ. É SAUIDO QUE A REALIZAÇÃO DE LTCiTACÃO GERA ÔFÍUS PARA A
ADMINI-STRACÃO, de modo que o CUSTO de sua realização Não JUSTIFICARIA SEUS
hkNefIcios. (Furtado. Lucas Rocha. Curso de Licitacóiús e Contratos
ADMINISTRATIVOS: TEORIA. PRÁTICA E JüRISPRUDÍ-NCIA. SÃO PAULO. ATLAS, 201)1. P.

70

16. Dentre a previsão do art. 24 da Lei n" :8.666/93, encontra-se o inciso rv. que pelo

SEU MISTER. COLACIONA-SE;

AKT. 24.ÈOISPlíNSÀfKI. A UCmolO:

í-l
IV - Am CASOS OE KSÍHÜCÈfJCIA OV DE CAUMIDADE 1'ÚBUCA. OU.ÍAIX) CARACTERiZrlDA

URÜÉ,\aA DE ATEMIIMEATO DE SITUAÇÃO QUE rOSS.\ OCASIOSAR PKElUjXO OU

COMPROMETER A SECiVRANCA DE PESSOAS. OBRAS. SERVIÇOS, EiH IPAMESTOS E OUTROS

BENS. PÚBLICOS OU PARTICULIRES. K SOMENTE PARA OS BENS NECESSÁRIOS AO
ATENDIMENTO OA SITUACAO EMERUENCIAL OU C.ALAMITOS,l EPARA AS PARCEUS DE OmtA.S K

SERVK.m QUE POSSAM .SER CONCLUÍDAS NO PRA7.0 MÁXIMO DE 180 (CENTO E OITENTA) Dh\S
CONSECUTIVOS E ININTERRUPTOS. CONT.ADOS DA OCORRÊNCIA DA EMERGÊNCIA OV

CAUSUDADÊ. VEDADA ,1 PRORROGAÇÃO DOS RESPEITIVOS CONTR^ITOS:

[...]((iRIÊO NOSSO)

17. DIANTE DO QUE DISPÕE D DIPLOMA LEGAL, PODE-SE DEID.UZIR QUE PARA QUE OCORRA A

DISPENSA EMERGENÇIAL SÃO NECESSÁRIOS DOIS REQUISITOS;

1 , A CARACTERIZAÇÃO DE URGÊNCIA NO ATENDIMENTO DA SITUAÇÃO QUE

POSSA OCASIONAR PREJUÍZO OU COMPROMETER A SEGURANÇA (VIDA) DE

pessoas;

2. E QUE SEJA REALIZADA SOMENTE PARA OS BENS (OU SERVIÇOS)

NECESSÁRIOS AO ATENDIMENTO DA SITUAÇÃO EMERGENÇIAL.

18. No CASO EM APREÇO. SE VERIFICA QUE A SITUAÇÃO QUE A ADMINISTRAÇÃO PRETENDE

SOCORRER DIZ RESPEITO A UM PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS E

TÊCNICOS-nOSPITALARES, TENDO EM VISTA A PANDEMIA COVID-19, ÒNDE, NAS PAI^VUAS DE

PETRÒNIO BRAZ, "ã DU/.AMDã temporal da licitação. .rUSTIF/CA .A DISPENSA, POIS A DEMOItA .NA

REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO PODE ACARRETAR A INEPIC.ÃCIA DO PROCESSO LICITATÓRIO". (BRAZ,
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Petrònio. Processo de Licitação, Contrato Administrativo e sanções penai

Leme: J. H.Mizuno. 2012. p.166)

19. Segundo, arrazoa o mesmo autor, é importante asseverar o que rec^enta/a

AGU;

IMIT.NIJH SER OBSKRVADO. COM RJNDAMI-NTO NA ORIKNTACÂO NORMATIVA N" 1 I, DA
Advocacia Gi-rai. da uniào. di-; 1- de Auiul üü 2009, quh 'a contratação dirkta

COM lUNDAMENTO NO INC- IV DO ART. 24 DA LKI N" 8.666/93. BXIüE OUli.

concümitanti-:mi-:nti-:. svma apiiiudo se a si itiacão emkiicenciai. koi gerara por

KALTA OK 1'I.ANEJAMENTO, RKSÍDlA OU MÃ GÍUSTÂO. 1111'ÒTKSE EM ÜUI-:. QIJK LIM-: DEU
CAUSA SERÃ RKSPONSAUlUZADO NA EORMA DA LEI. (BKAZ. PETRÒNIO. PROCESSO DE
Licitação. Contrato administrativo e sanções penais. 3'ed. Leme: J. H. Mizuno.

2012. P. 167.168)

20. Quanto à dispensa em caráter emergencial, Jacoby (colagiona o seguinte

ENTENDIMENTO:

Emergência-COMPROMETIMENTO dkshouRança

TJDF decidiu: 'É DISPENSÁVEL A LICITAÇÃO. NOS CASOS DE EMERGÊNCIA QUANDO
CARACTERIZADA A URGÊNCIA DE ATENDIMENTO DE SITUAÇÃO QUF. POS.SA OCASIONAR
PRIDUiZOOU COMPROMETER A SEGURANÇA."

Fonte: TJDF. I* Turma Cível, APC nt 1937988/DF. DJ 30 de mar. 1994. p. 3.264 (IN
Vade .Mecum das Licitações e CONTR.ATO.S. 2008, P.415)

21. Também é ponto de esclarecimento à Administração pública municipal, o que

ENTENDE 0 TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO SOBRE A FIGURA DA DISPENSA EMERGENCIAL:

Respon.sabilii)ai)e. Ijcitação. Conduta «missiva. Inércia da Administração.
Emrrciência. Dispensa de Licitação.

A  .SITUAÇÃO DH CtJNTR^\TACAü KMtUül-.NClAL DECORRENTE DA PALTA DE

PL/VNEJAMENTO. da DESÍDIA ADMINISncVITVA OU DA MÁ GESTÃO DOS RECURSOS

PÚBLICOS PODE IMPLICAR A RESPONSAUILIZAÇÃO DO GESTOR QUE UIE DEU CAUSA. líM

FACE DE SUA OMISSÃO AO DEVER DE AGIU A l l-MPO. ADOTANDO A.S MEDIDAS CABÍVEIS
PARA A REALIZAÇÃO DO REGULAR PROCEDIMENTO LICITATÒRIO. (ACÓRDÃO 1122/2017-

P1.ENÁH10 - Auditoria, Rfxator Ministro Benjamin Zymler)

22. Dessa forma, os serviços a serem contratados devem ser tão e .somente para

atender a demanda decorrente da situação emergencial que é desencadeada pela

COVlD-19. sob pena de desvio de finalidade do ato propalado pela Administração
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PÚBLICA, DEFORMANDO O ENTENDIMENTO E O MANEJO DE TODAS AS PEÇAS JURÍDICAS QUE O

FUNDAMENTAM.

23. Feitas estas considerações, é de se notar a aplicação da Lei N" 13.979/20 ao caso

AQUI analisado. ESSA LEI ASSIM DISPÕE:

ART. 4" É niSCKN.SÁVHL A I.ICITAÇ.ÃO PARA AIJUiSilTÃO DK HI-NS. .SFRNJLOS. INCLUSIVK DK
HNCiKNIlAlOA. M INSUMOS DMSTINADOS At) KNFRLr^ AMENTü DA f-MtUtiKNC1A DF SAÚDE

mJliUCA D1-; IMPORTÂNCIA INTERNACIONAl. DlíCORItlíNTIi DO CORONAViUUS Dli (Júl-

TRATA KSTA Llil.

§ I" A DISPFNSA DK LICITAÇÃO AODK SK REFEHK O C/VTUT DKSTt ARTIüO R TEMPOUÃHtA
E API,1CA-SE APENAS ENQUANTO PERDURAR A EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE
IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE I)() CORONAVÍHUS.

§ 2" Todas as contratacòks ou AguisicòKs realizadas com fulcro nesta Lki
SERÃO IMI-DIATAMENTIi DiSPONIBILIZ-ADAS KM SÍTIO OFICIAL ESPECIFICO NA RF.DE

MUNDIAL DF: COMPUTADORF.S (INTERNFT). CONTENDO. NO QUE COUBER, ALÉM D<\S
INFORMAÇÕES PRFIVISTAS NO § 3" DO ART. IM LEI N° 12.527. DE 18 DE NOVF.MHUO DE
201 I. O NOME DO CONTRATADO. O NÚ.MKRO DE SUA INSCRIÇÃO NA RECEITA FEDERAI. DO

BRASIL. O PRAZO CONTRATUAL. O VALOR E O RESPECTIVO PROCF.SSO DK CONTRATAÇÃO

OU AQUISIÇÃO.
§ y liXCKPCIONALMHNTE, SERÁ PO.SSÍVEI. A CONTRATAÇÃO DK FORNECEDOR^V DE BENS,
SERVIÇOS E I.NSÜMOS DK EMPRESAS QUE ESTEJAM COM INIUONEIDAOK DECLARADA OU

C:t)M O DIRElVl) DE PARTICIPAR DK LICITAÇÃO OU CONTRATAR COM O PODER PÚBLICO

.SUSPENSO. IJUANDO SE TRATAR, COMPRÜVADAMENTF- DE ÚNICA FORNECEDORA DO BEM

(.ÍU .SERVIÇO A SER ADQUIRIDO.

{...)
ART, 4'-B Nas DISPENSAS DE LICITAÇÃO Dl-CORRENTES DO DISPOSTO NESTA LEI.

PRE.SUMEM-SK ATENDIDAS AS CONDIÇÒE.S DE:

I • OCORRÊNCIA DK SITUACIÂO DK EMERGÊNCIA;
II - NECESSIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO DA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA;

III - l-:XISTÊNC:iA DE RISCO A SEGURANÇA DE PESSOAS. OBRAS, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,
EQUIPAMENTOS E OUTROS HEN.Ç. PÚBLICOS OU PARTICULARE.S; E

IV - I.IM1TAÇÃ0 DA CONTRATAÇÃO A PARCELA NECESSÃRIA AO ATI-NDIMENTO. DA
SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA.

ART. 4--C Para as contrat.açúes de bens. serviços i; insumos necessários ao

ENFRENTAME^fO DA EMERGÊNCIA DE QUE TRATA ESTA LEI. NÃO SERÃ EXIGIDA A
KLAliORAÇÂO DE ESTUDOS PRELIMINARES QUANDO SE TRATAR DE BENS E SERVIÇOS

COMUNS,

Ain. 4--D 0 Gerenciamento de Riscos da tontratação somente .será exigível

DURANTE A Gl-STÃO DO CONTRATO.

ART. 4"-!; Nas CONTRATAÇÕES PARA AQUISIÇÃO DE BENS. SERVIÇOS E INSUMOS

NECESSÁRIOS AO fiNFRKWAMENTO DA EM.KRGÉNCIA QUE TR.ATA ESTA LEI. SERÁ

ADMITIDA A APRESENTAÇÃO DE TERMO DE REFERENCIA SIMPLIFICADO OU DE PROJETO

BÁSICO SIMPLIFICADO.

g 1" O TERMO DK REF'F:UÊNCIASíMPLIFTCADO OU O PROJETO BÁSICO SIMPLIFICADO A QUE
.SI' REFERE O CAPUT CONTERÁ:

I - DECLARAÇÃO DO OBJETO;

II • FUNDAMENTAÇÃO SIMPLIFICADA DA CONTRATAÇÃO:

III - DESCRIÇÃO RESUMIDA DA SOLUÇÃO APRESENTADA;

IV - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO;

V - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO KPaOAMENTO;
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VI - ESTIMATIVAS DOS PUECOS OBTIDOS POR MEIO DE. NO MÍNIMO, UM DOS SE^INTF,
PARÂMLíTROS; / /
A) Portai, di-: Compras do Governo Federal; //
H) PESQUISA publicada EM MÍDIA ESPECIALIZADA;
C) SÍTIOS F-Lin RÕNlCOS ESPECIALTZADO.S OU DK DOMÍNIO AMPLO;

D) CONTRATACÕESSIMILARE.S DE OUTROS ENTF5 PÚBLICOS; OU
E) PESQUISA REALIZADA COM OS POTENCIAIS FORNECEDORES; E

VII - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
§ 2" Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente,

SER^X DISPENSADyX A ESTIMATIVA DU PRK(:OS DE QUE TRATA O INCISO VI DO CAPUT.
í 3- Os PREÇOS OBTIDOS A PARTIR DA ESTIMATIVA DH QUE TRATA O INCISO VI DO CAPUT
NÃO IMPEDEM A CONTRATAÇÃO PELO PODER PÚBLICO POR VALORES SUPERIORES
DECORRENTES DE OSCII.AC(">ES OCASIONADAS PELA VARIAÇÃO DE PREÇOS, HIPÓTESE EM

QUE DEVERÁ HAVER .lUSTIFlCATIVA NO.S AUTOS.

ART. 4''-r Na IIIPCJTESE DK HAVER RESTRIÇÃO DE FORNECEDORES OU PRESTADORELS DE

SERVIÇO, A AUTORIDADE COMPETENTE. E.XCEPCIONALMIíNTE E MEDIANTE JUSTIFICATIVA.

PODERÁ DISPENSAR A APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO REIATIVA À RKOULARIDADE
ELSCAL E TRABALHISTA OU. AINDA, O CUMPRI.MENTO DE UM OU MAIS REQUISITOS DE

IIAÜILrT.ACÃO. RESSALVADOS A EXIGÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE PROVA DE
REGULARIDADE RELATIVA Ã SEGURIDADE SOCIAL li O CUMPRIMENTO 00 DISPOSTO NO

INCISO XXXIII DO CAPUT DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO,
Art. 4'-G Nos casos de ucitacão na modalidade pregão, fíletrónico ou
PRESENCIAL, CUJO OBJETO SEJA A AQUISIÇÃO DE BENS. SERVIÇOS E INSUMOS

NECESSÁRIOS AO ENFRHNTAMENTÜ DA E.MERGÊNCIA DE QUE TRATA E.STA LEI. OS PRAZOS

DOS PROCEDIMENTOS LICTTATÓRIOS SERÃO REDUZIIRLS PELA METADE.

§ I" Quando 0 PRAZO ORIGINAL DK. QUE TRATA O CAPUT FOR NÚMERO ÍMPAR, ESTE SERÁ
ARREDONDADO PARA O NÚMFJHO INTEIRO ANTECEDENTE.

§ 2" Os RECURSOS DOS PROCEDIMENTOS LICITATÒRIOS SO.MKNTE TERÁO EFEITO
DEVOLUTIVO.

í .3" Fica dispensada a realização de; audiência pública a que se refere o art. 39
DA Lei N''8.f)fi6,DE2I DE junho DE 1993. PARA AS LICITAÇÕES DE QUE TRATA O CAPUT.

Art. 4''-H Os contratos regidos por esta Lei terão prazo de duração de atè

SEIS MESES E PODERÃO SER PRORROGADOS POR PERÍODOS SUCESSIVOS. ENQUANTO

PERDURAR A NECESSIDADE DE ENFRENTAMENTO DOS EFEITOS DA SITUAÇÃO DE

EMERGÊNCIA DF. SAÚDE PÚBLICA.

Ain . 4M Para os contratos decorrentes dos procedimentos previstos nesta

Lei. a administração pública podiíra prever que os contratados i-iquem
OBRIGADOS A ACEITAR. NAS MESMAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS. ACRÉSCIMOS OU

SUPRESSÕES AO OBJETO CONTRATADO, EM ATE CINQÜENTA POR CENTO IX) VALOR INICIAL

ATUALIZADO no CONTRATO.

24. A TEOR DO TEXTO RETRO. INSERIDO NO ORDENAMENTO NORMATIVO BRASILEIRO POR MEIO

DA Medida Provisória n" 926 de 20 df. março de 2020, É de se ter a presunção da

EMERGÊNCIA E A MITIGAÇÃO DOS INSTRUMENTOS PROTETIVOS DO ERÁRIO QUE SE REFLETEM NOS

compilados nas LEIS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. O QUE NÃO É ANALISADO POR ORA E NEM

SEQUER NA ADI 6341 MC / DF QUE QUESTIONA O DISPOSITIVO PRESIDENCIAL. OCORRE QUE O

ORDENAMENTO ALBERGA A CONTRATAÇÃO PRETENDIDA PELO MUNICiPlO, MAS DEVE O PODER

PÚBLICO MUNICIPAL SE ATER AO ZELO QUE SEMPRE MANTÉM COM O DINHEIRO PÚBLICO, VEZ QUE O

Rua Frei Rafael Proner n l.JSZ - Centro - Bandeirantes - Paraná

CEP; 66,380-000 ^
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Al.UDlDO DISPOSITIVO NÃO KRVOGA OU AI.IEIU ÜS PRlNCllMOS DO ART. 37 DA C^DNSTI^ÜlCÃO
Fi-deral.

25. Por ser cabível ao caso em apreço a dispensa de licitação em razão da

EMERGÊNCIA, CARACTERIZADA PELOS DECRETOS MUNICIPAIS E PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,

MAS AINDA COM POUCA COMPROVAÇÃO FÁTICA DA NECESSIDADE DE SERVIÇOS EM SAÚDE - QUE É

UMA OPINIÃO PESSOAL DESTE PARECERISTA COM BASE NOS BOLETINS CORONAVÍRUS COVID-19

ORA ANEXADOS PODE A ADMINISTRAÇÃO ASSIM OPTAR PELO CHAMAMENTO PÚBLICO SE JÁ

ESGOTADA A LISTA DE CANDIDATOS APROVADOS PARA REALIZAR OS SERVIÇOS, JÁ QUE VALE-SE DA

DISCRICIONARIEDADE TRAZIDA PELA LEI 8.666/93 QUANTO À INSTAURAÇÃO OU NÃO DE

PROCEDIMENTO LICITATÔRIO. TODAVIA, REITERA-SE QUE O QUE SE OPERA NO MUNDO JURÍDICO

DEVE REFLETIR O QUE OCORRE NO MUNDO DOS FATOS E QUE A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA TEM

AMPLAS CONDIÇÕES DE FAZER ISSO.

26. Caso seja eleita a dispensa de licitação, deve-se respeitar o art. 26 da Lei

8.666/93, COMO CONDIÇÃO PARA SUA VALIDADE.

27. Assim, os incisos li e 111 do parágrafo único, do art. 26, mencionam que o processo

deve SER INSTRUÍDO COM A RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR E A JUSTIFICATIVA DO PREÇO.

Cabendo aqui, as palavras de Jacoby:

Como o dispositivo lugal ouii kxigk a justificativa - inciso III do parágrafo

ÚNICO DO ART, 26 - ESTÁ REGIDO PELO CO-MANDO DO CAfVT DESTK ARTIGO QUE NÃO SE

RHFKRlí AÜS INCISOS I E II DO ART. 24. MUITOS TÈM ENTENDIDO OUE NESSAS DUAS

HIPÓTESES NÃO É OBRIGATÓRIO JUSTIFICAR O. PRKCC). NÃO É CORRETA ESSA CONCLUSÃO.

POIS TANTO POR THADICÓES HISTÓRICAS - DECRETO N" 449/92. ART. 3'QUANTO ATUAIS -

Lei N- 8.666/93. ART. 113 - COMPETE AOS AGENTE.S DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

DHM0N.STRAUI-:M no processo a regularidade dos ATOS QUE praticare:m. Se

POSSÍVEL deve ser JUNTADA A PESQUISA PERTINENTE OU OUTRO INSTRUMENTO Ql.ili

INDIQUE A RAZOABILIDADE DO PREÇO. COMO, POR E.XEMPLO. QUADRO DE PREÇOS DE

.lÚLGAMENTÜ DE LICITAÇÃO DE OlrTRO ÓRGÃO. (FI:RNANDI-S. JORGE ULISSES .IaCOHY.
Co.vrKATAÇÃt) Direta sem I.icitação: Modalidades. Dispensa, e

Ine.\igihiljdade de Licn açâo.4. kd.. Brasília. Brasília Jurídica. 1999, p.493.1

28. Convém ainda recomendar que a comissão a observar a parte final do art. 26,

ONDE OS ATOS "DEVERÃO SF.R COMUNICADOS, DENTRO DE 3 (TRÊS) DIAS, Â AUTORIDADE SUPERIOR,

PARA RATIFICAÇÃO E PUBLICAÇÃO NA IMPRENSA OFICIAL, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, COMO

CONDIÇÃO PARA A EFTCÃCIA" E TAMBÉM OBSERVÂNCIA DE SUA LEGALIDADE.

Rua Frei Rafael Proner n 1.457 - Centro - Bantíairantes — Paraná
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ASSESSORIA JURÍDICA

III - Conclusão

29. Diante do exposto, opino, primeir/\mente pela caracterização fática da

SITUAÇÃO EMERCiENCIAL DE FORMA MAIS ROBUSTA. NÃO SENDO POSSÍVEL OU HAVENDO REAL

RISCO, AINDA QUE DE FORMA SUMÁRIA, DEVE SER OBSERVADA A JUNTADA DE DOCUMENTOS QUE

ATESTEM A NECESSIDADE DOS SERVIÇOS QUE SÃO CONTEMPLADOS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO.

30. Alerte-se á Administração que. se possível a realização de processo regular de

LICITAÇÃO, É RECOMENDÁVEL. BEM .COMO, É ALTAMENTE RECOMENDÁVEL QUE SEJAM

CONVOCADOS OS PROFISSIONAIS APROVADOS NA LISTA DE CONCURSO. SE DEMONSTRADO QUE O

SERVIÇO EM QUESTÃO É CONTÍNUO.

31. Sendo assim, recomendo:

(i) EVITAR O FRACIONAMEKTO DAS DESPESAS. VISANDO OTIMIZAR OS

PROCEDIMENTOS E AQUISIÇÕES COM MELHORES CONDIÇÕES;

(ií) SEJA JUSTIFICADA A RAZÃO DO JULGAMENTO EM FAVOR ESCOLHIDO EM CASO DE

DISPENSA OU inexigibilidade;

(iü) CASO SEJA ADOTADO O CHAMAMENTO, QUE SEJA ENCAMINHADO O ATO

CONVOCATÓRIO PARA ANÁLISE DA ASSESSORIA .lURÍDÍCA;

(iv) EM CASO DE DISPENSA OU INEXIGIBILIDADE, VERIFICAR O CUMPRIMENTO DOS

REQUISITOS LEGAIS HABILITAÇÃO JURÍDICA C FISCAL DA MENOR PROPOSTA E

APÔS ENCAMINHAR O PROCESSO AO PREFEITO MUNICIPAL PARA RATIFICAÇÃO

NO PRAZO DE TRÊS DIAS E PUBLIQUE-SE EM CINCO DIAS OS TERMOS DAQUELA,

SOB PENA DE NULIDADE;

(v) EM COMPLEMENTO AO ITEM (IV) SEJA JUNTADA A COMPROVAÇÃO DA

HABILITAÇÃO FISCAL DA PROFISSIONAL INDICADA COMO TÉCNICA EM

ENFERMAGEM, NOS TERMOS DOS ARTS. 26 A 38 DA LEI N" 8.666/93, DO ART. 195,

<?3" DA CF F: DOS ACÓRDÃOS N" 1356/Ü8 - TRIBUNAL PLENO'. n" 237/09 - PLENO,

N- 245/2009 DA Primehua Câmara, N" 257/2009 DA Primeira Câmara.

' No C-ASO DK CONTIUTACÒKS HEAl.l/.AnAS COM DI.SPKNSA liK l.lCi rACÃO. INtiXIS^VlNDO "ülKICIJI.nADKS ESPECIAIS"

(v.ci. Custo i-uívadoi. uevkrâo skr kxicidas rKurinõKs t)K itnoui-AuiPAnn kiscai. rkI'I:ui:ni ks às KAy.KN»A.s
Rua Frei Rafael Proner n 1.457 - Centro - Sandeirainies - Paraná
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(vi) OBSERVAR O QUANTO POSSÍVEL B NECESSÁRIO A APLICAÇÃO DA Li

13.979/2020. alterada pela MP 926/20.

É O PARECER, SALVO MELHOR INTERPRETAÇÃO. RESSALTE-SE QUE O PRESENTE PARECER JURÍDICO

FOI ELABORADO TÃO SOMENTE SOB O ÂNGULO JURÍDICO EXPRESSANDO A OPINIÃO DE SEU

SIGNAtÃRlO E, POR NÃO TER DENSIDADE NORMATIVA, NÃO ALCANÇA OS CRITèRIOS DE

CONVENIÊNCIA E OPORTUNIDADE ADMINISTRATIVA, ESCOIMANDO AINDA, QUALQUER

RESPONSABILIDADE DE SEU SIGNATÁRIO CONFORME O ART.2", § 3" DA LEI N. 8906/94 E

ENTENDIMENTO DO STJ NO RLIC: 39644 RJ 2013/0238250-5, observando ainda o DISPOSTO NO

ART. 3", §1% XXXVIII DO Decreto Federal N" 10.282/20 de 25 de março de 2020^.

Bandeirantes, 26 de março de 2020.

CnÜSAtVES SCilKKCtl

-^GAB/PR 61.358

FEDKItAL. ESTADfAI. E .MU.NtCIPAL. HaVENDO "DIFICULDADES F.SPK(.iAIS" DKVKRÃO SEU EXIGIDAS A CERTIDÃO

FKDKKAl. H TAMUfiM A CERTIDÃO RELATIVA Â FAZENDA DA E.SEKKA POLÍTICA CONTRATANTE. RESTANDO DISPENSADA

A CERTIDÃO ESTADUAL PARA MUNICÍPIOS E A MUNICIPAL PARA ÔRCIÃOS DO ESTADO, O.S COMPROVANTE.S DE

REGUUUUDADK FISCAL, A PRINCÍPIO. DEVFA1 SER EXIGIDOS APENAS QUANIH) DA CONTRATAÇÃO. NOVAS
•APRESENTAÇÕES PODEM SER EFETUADAS. MAS DEVE HAVER MOTIVO l.ÒÜICO PARA A E.MOÊNCIA. É PO.SSlVEl.QUE SEJA
RESCINDIDO CONTRATO EM VIRTUDE DA NÃO MANUTENÇÃO DA RHOtll.ARTDADE FISCAL DURANTE A EXECUÇÃO Uü

CONTRATO. Porém, a administração deve uuscar adotar sempre a providência menos onerosa para si.

Nunca pode ser retido i-agamento em virtude diíssr tipo de ocorrência. Consulta sem Forca Normativa

- Processo v 257350/08 - Acürd.ão N" 1356/08 - Tribunal Pleno - Rel. Conselheiro Fernando Augusto

Mello Guimarães.

' ART. 3" As MEDIDAS PREVISTAS NA LEI N" 13-979. DE 2020. DEVERÃO RESGUARDAR O EXF;RC1CI0 E O

FUNCIONAMENTO IK3S SERVIÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES ESSENCIAIS A OUR SE REFERE O § 1".
§  I" SÃO SERVIÇOS PÚBLICOS H ATIVIDADES ESSENCIAIS AQUELES INDISPENSÁVEIS AO ATENDIMENTO DAS
NECESSIDADES INADIÁVEIS DA COMUNIDADE. ASSIM CONSIDERADOS AQUELES QUE. SE NÃO ATENDIDOS, COLOCAM EM
PF-RKiO A SOBREVIVÊNCIA. A SAÚDE OU A SEGURANÇA DA POPUUÇÃO. TAIS COMO;

(...)
XXXVÍII - ATIVIDADES DE REPRESENTAÇÃO JUDICIAL E E.NTR/UUDIÇIAL. ASSES.SORIA F. CONSULTORIA JURÍDICAS
EXERCIDAS PELA.S ADVOCACIAS PÚBLICAS. RELACIONADAS Á PRESTAÇÃO REGULAR E TEMPESTIVA DOS SERVIÇOS
PÚBLICOS:

Rua Frei Rafael Pronern 1.457 - Ceniro - Bandeirantes - Paraná

CEP: 86.360-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ft KÁ

DECRETO N° •^.i8l/2020

UNO MABTÍNS, Prefeito Muniííípal d\
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de wãs
atribuições legais, conferidas pela Lei Ofgârrieado
Município e pelo art. T do Decreto Federal n°
7.257, de 04/08/2010,

Considerando que a saúde é direito de todos e
dever do Estado, garantindo mediante políticas
sociais e econômicas que visem à redução do risco
de doença e de outros agravos e ao acesso
universal e igualitário às ações c serviços para sua
promoção, proteção e recuperação, na forma do
artigo 196 da Constituição Federal;

Considerando o Plano de Contingência Nacional
para Infecção Humana pelo novo Coronavírus —
COVID 19, publicado pelo Ministério da Saúde,
Secretaria de Vigilância em Saúde, em fevereiro de
2020;

Considerando a classificação pela Organização
Mundial de Saúde, no dia tl/03/2020, como
pandemia do Coronavírus - COVID 19;

Considerando a Portaria MS/GM n" I88. de
03/02/2020, do Ministério da Saúde, que declara
Emergência em Saúde Pública de Importânda
Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção
Humana pelo novo Coronavírus - COVID i9;

Considerando a Lei n° 13.979. de 06 de fevereiro
de 2020, do Governo Federal, que dispõe sobre as
medidas para enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional
decorrente do Coronavírus - COVID 19 responsável
pelo surto de 2019;

Considerando a necessidade de adoção de medidas
de prevenção e contenção da propagação dos
efeitos do Coronavirus - COVID 19 em resposta à
emergência de saúde pública prevista no art 3° da
Lei Federal n° 13.979/2020; /

RmFrolRífBfirrünBr n" 1457-CaiwIWasi-CKP»3,JÍCMWíí-Td;MÍ).l.«2-J52S Fi.i.?SJ3.3322 ■.■CNW7om75.viWf;l-W
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Considerando o Decreto n" 4.298, de 19 de marro
de 2020, do Governo do Estado do Paraná, xjue
declara situação de emergência em todo o território/
paranaense, nos termos do COBRADE n° l.sL.O^
doenças infecciosas virais, para fins de prevenção c
enfi-entamento ao Coronavínis - COVID 19;

Considerando o Decreto Legislativo n® 06, de 20 de
março de 2020, do Congresso Nacional, que
reconhece, para os fins do art. 65 da Lei
Complementar n® 101, de 4 de maio de 2000, a
ocorrência do estado de calamidade pública, nos
termos da solidtação do Presidente da República
encaminhada por meio da Mensagem n° 93, de I8
de março de 2020;

Considerando o Decreto n® 4.319, de 23 de março
de 2020, do Governo do Estado do Paraná, que
Declara o estado de calamidade pública, como
medida para enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional
decorrente do Coronavfrus — COVID 19;

Considerando que a situação demanda o emprego
urgente de medidas de prevenção, controle e
contenção de riscos, danos e agravos à saúde
pública, a fim de evitar a disseminação da doença;

Considerando o Decreto n® 4230, de 16 de março
de 2020, do Governo do Estado do Paraná, que
dispõe sobre as medidas de enfrentamento da
emergência de saxíide pública decorrente do
Coronavfrus — COVID 19;

Considerando o resultado da reunião da AMUNOP,
realizada em 16/03/2020, que à unanimidade
deliberou sobre a necessidade do emprego urgente
de medidas de prevenção, controle e contenção de
riscos, danos e agravos à saúde pública:

Considerando o que dispõe as Resoluções n® 001,
de 17 de março de 2020, e n® 002, de 20 de março

KmlidKnlhíIlVonír n" 1457 - Cailtu I'onIu12B1 -CEPBC.JWWíDU Td: 1431.1543-4525 Pax.1543-5322 oCNPJ70i35.75iTlFKlMI! j '
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de 2020, baixadas pela Associação dos
do Norte do Paraná - AMUNOP, dispondo robr^s
medidas para enfrentamento da emerg^nctSj de
saúde pública de importância internacional
decorrente do novo Coronavlrus - COVID 19^^aá
outras providências;

Considerando a situação gravíssima que o país
passa, no momento, carecendo de um esforço
conjunto na gestão e adoção das medidas
necessárias aos riscos que a situação demanda e o
emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à
saúde pública;

Considerando, finalmente, a necessidade de adoção
de medidas preventivas de combate a propagação
do Coronavírus - COVID 19,

DECRETA

Art 1° - Fica declarada situação de emergência no
Município de Bandeirantes(PR), preventivamente e temporariamente, pelo prazo de 90
(noventa) dias. podendo ser prorrogado por igual período, se assim exigir o interesse
público, aos munícipes a adotar providências de profilaxias, como medida de prevenção
à pandemia decorrente do novo Coronavírus - COVID !9.

Parágrafo único — A Situação de Emergência
declarada no caput autoriza a adoção de todas as medidas administrativas necessárias
ao enírentamento da emei^ência de saúde pública de cunho nacional c internacional.

Art 2° - Autoriza a mobilização de todos os Órgãos
e Autarquia do Município de Bandeirantes a atuarem em apoio a Secretaria Municipal
de Saúde, nas açôes necessárias ao enfrcntamento à pandemia.

Art. 3® - Ficam autorizadas as contratações de
materiais impressos, visando a divulgação de medidas tendentes ã amenizar a
disseminação do Coronavirus — COVID 19i bem como aquisição de medicamentos, o
que deverão ser Feito mediante a realização de procedimento licitacional, na forma da
lei, salvo se caracterizadas as hipóteses dos incisos do art. 24, da Lei Federal n°
8.666/93 e suas alterações, bem como a Lei Federal 13-979/20. ou seja, nos casos em J

Kia Kra Rfl&er Pirow n-1457 - Caisi 281 - CEP S6J604»» - Telr {43) .lSJ2-»525 Hk .{542-3322 e CNPJ 76235.753 i»0I-4»
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que o interesse público reclame atuação pronta, imediata do Poder Público MunicípaL
sob pena de comprometimento da ação pública. /

ArL 4° - Fica autorizada, de forma excepcional,
contratação temporária de pessoal, nos termos da lei. visando a atendi
especificamente os objetivos deste decreto, sem prejuízo do pagamento de eventuais
noras extras aos servidores.

ArL 5° - Com base na Lei Estadual n® 15.608/2007,
na Lei Federal n° 8.666/93 e Lei Federal n® 13.979/2020. sem prejuízo da Lei de
Responsabilidade Fiscal (Ui Complementar n® 101/2000), poderá ser dispensada ou
dispensável a licitação para a aquisição de bens e serviços necessários à prevenção e
enfrentamento ao Coronavírus - COVID 19.

Art. 6® - Deverão ser comunicados a Secretaria
Estadual de Saúde, a Promotoria de justiça da Comarca de Bandeirantes, o Poder
judiciário, a Câmara Municipal de Vereadores e os demais órgãos públicos municipais,
quanto ao teor do presente Decreto.

Art. 6° - Em caso de suspeita de contaminação do
Coronavírus -COVID IQ, os Postos de Saúde Municipais devem ser informados
imediatamente, através dos telefones 3542-3542-8001. 3542-8003 e 3542-8005.

Art 7® - Este Decreto entra em vigor
imediatamente, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se e Divulgue-se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes,
Estado do Paraná, em 25 de março de 2020. -•

\Ár\obA^yú
Prereito Municipal
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CONFIRMADOS DESCARTADOS inveSTIGAÇÂOmunicípio

Cuamlu6a.
MaUnna»

Pmanafluii

PónUIdo Páráni.

Almlfiinifl Tamaiwiafft

Antucana

BaU» Hq<a
BecBMvs do Sul

Campina Grande do Sul

Campo do Tananle

CampO:larSB
GflmpoMostg

Colombo

Centonda
CunPba

Faatnda BloCmnde

llapeivçu

Mandlrllubn

Pién

PmhaB
PIrailuara
Qunop Borta»

Duüanitntia

Rio Branco ite Sul

RIoNOflW

S6o Jo»a dos PinhaB

TIJucss do Sul

Cafttnbdi.

Coalip.

IWl ' ■
Ponla Gttdsa

Bfló JoAo do Triunfo

Famandea Plntieifo

ImWuvfl
ItaO

Molltil
Robouçao.

Rio Azul

Toixoira Soares

Crua hiacnaao

Curvara! Carneiro

SfteMalEus do Sul

r*-8s
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SsiUnipothT
Banaeirantes
CornftlnPtocépiQ
Nova F^:ma

Nava Santa B&fbaia

Sapcpeira
Sartanoie

Astis Chstaaubnand

Guaira

Enim Rks do Oedis

Uefcchal CdndUo Rsnden

BSESa
Pfllo1lr>B

Sdnln.Helana
Torra Ro^

Toledo

im.TT.ll»

TeUtnacoaotM S5. 55

^sUardar J

TOTAL GERAL

Atuallzsaío slé »a 12» do din 33(03/2020
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•Dados pfelimiiiBros / Fonlo; Sssa/PR

77.T.7Í

município confirmados descartados investigação

; Guaraiuta *

MaDnho»

, Pareitaflirt

' Pontal dó. Parstúk'

WmlniiMa Tamandmfe

ftfaucána

BaiM Novo
BooalilvadoSul

Campirta Grande do Sut

Campo doTananio

Campo Ijfgo

Campe Magto

CefToAad
Celòffiba
Conlenila

Cuniiba

FacHida Rio Grande

IlaseMtu

Lapa

Mandirituta

PfSn
pinhal»

Pifaquaia

OoaPoOBiias
Ouitandlnha

Kq Branco do Sot

Rio Woflm
Sâ6.JOlt doa PlnBals

Tilucaa do Sul

Poma Grossa

mssmsmm
Fernandes Pinheiio

inâdo Ma^Uns

fíoboucas

Teixeira So9e$

GuartõOáVfl

^imíUü

Pinhflo
Pltcdga

P/ijdemápo)i8

Cruz MtfcMdo

G«r\Qrnt Camoiro

Sdo Mateus do Sui

Uni&o da ViUSfia

CldveUndid



CfiiontíVMds

lUmolBia tfOMic

Monauértnl»

Matiãpóils

Psto-Bnnco

AfT^piira

Capanana
Dois Wtrntios

FfaneacQ Bolirtio

Utom Prata do Iguaçu

Planalto

Roaioia
Reoattenpa

SSo JofBO tfOoata

^Totí

MaUlndiát.

UòdlBna{«

BmUnda

'erâlnnafitáíli

BaaVBtatlaApatBctaa

Cjgalteilia
CaseateT

CotWlIa

FomuaailoOBalB

Ibema

■teuíla»

NovaAum

santa Torezs ds Oesio

Ttaa Bsnas do Porana

OotoaíS" .1 . _

Eapafança Nova.

Fiwiclaeo «yp»

Ipoi*
Nqva Olímpia

Pépota

^'oTOmd

Alto Poxana

LoanRA

Uonlona

Paranauat

Porto Htco

Ousienòa do Nona

SSo Cailoa do Ival

São João do CaiuA



"RESIDENTES FOFÍA
DOPARANA"

.

Mtmdiiggart

Marialva

MBiirgâ

Nova Eflpafança '

Paraoadly ' ■
Rre8}àànla;ea81alaBfanco

Sártla jnt»

SarBixli .
ApLicarana

Arapongas

Faxinai

Jandaia <lo Sul

KaTo'iè

AlvCTatfBtfoSiil
ftssM.
Camliè
FtefesiapoKs.
Supraci

Uiipora ^
Jaguatia - ^
Jsiátfnía "
Lortfnna
Pilar>aii^raa
Poracatu
RoUnnia
SenarHSsdM

Bandalronies

Cornéllo Procòplo

Nova Fdliina

Nova SarnaBãibars

Santa Manana

Sapopama
Sananola

CSltÚtMli!)

ConsdholioMalrtnck

Gunptrama

Ituili

Jocorazfnno

SantoAmònle iSa Platina

Wansaslpu Brai

Ivnipcrà

Manoel Rioas

TOTAL PARANÁ
 SSoPai^jFOFíA
Imiami-EUA

TOTALGERAL

AlualizaçSo ali as 12(i do dln 24/D3í2l)20

■ PACIENTES OIASNOSTICAOOSE EM TRATAMENTO NO PARANÁ -
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTESj
ESTADO DO PARANÁ

pE-

protocolo NUMERO: 56/2Ü20-PMB
Bandeirantes-PR, 25 de março d^020.

Ref.: Dispensa de Licitação - 27/202Ü-PMB- PMB - Prefeiiura Municipal de Bandeirantes^/^^ ^

FEDERAL 8666/93

< «1

DECISÃO:

A Con,is.llo de Licitando, -"nida,
caracterísücas e sustenlada. ainda, no parecer ; CONTRAf \ÇÃO DE PESSOA .JURÍDICA
licilação quanto MÉDICOS EMERGENCIAIS PARA
E FÍSICA DECORRENTE DO NOVO
ENFRENTAMENTO da NO DECRETO MUNICIPAL 3.177/2020
CORONAV1RUS/COV1D19,CONF pi" e-itofRAL 8666/93 o que Eiz com o fulcro no inciso [V;

reconhecida a Dispensa de Licitação na foima da Lei 8.666/9^.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO: ^

M^COS m^ORAES
Prcsidemedacrfissife de Licitação

JO^wWBERi-aÇOSMO

JOYCE FERREIRA DA SILVA
Membro

R Fkí Rolacl proner M." Cx. Posial 281 Ci-:P 8S36ll(K)0 Tel,: 4.3 3542*4525-H-rtwü: lidiaLan^íííbimdeinuHcs.pr.gov.brCNPJ 76.235.753/l)001-48._



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES|
ESTADO DO PARANÁ 069,,'v 1

PROTOCOLO NUMERO: 56/202()-PMB
Bancieirantes-PR.25 de março de 2020Í 4\ i

Ref.: Dispensa de Licitação - 27/2020-PMB- PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR

ratificação do ato de dispensa db licitação

RatiUco o ato da Comissão de Licitação, nomeada através da Portaria n. |
1.483/2020, de 06 de janeiro de 2020, que declarou Dispensável a Licitação, com l\mdamento no Art. 24, ;1||
Inciso IV. a favor do fornecedor: ç g

T ,2

ÁLVARO L. M. FERRES & CIA LIDA
THAÍS rRlSI.ÂINF. DIAS DE OLIVEIRA

2  2

HORAS

MENSAIS I DESCRITIVO

horas SERVIÇOS MÉDICOS - CLÍNICO GERAL
SERVIÇOS MÉDICOS-TÉCNICO DE
ENFERMAGEM

T^TAI nFRAl.no CONTRATO

VALOR

HORA

UNIT.

96,92

VLR

TOTAL■MENSAL

19.384,00

VLR

TOTAL

CONTRATO1 ̂
96.920.00

7.730,001.546,00

104.650.00

Para CONTRATAÇÃO DE PESSOA_TDRrolCA E FJS^A

"O™c.,0 ,V DO .RTIOO,. D. L.1 »•'-MTlNíriPAL 3 177/2020 E NU líNCiSU IV uc//\i\i i i a;

total dc R$ 104.650,00 (Cento e quatro mil sciscentos c cinqüenta reais), face ao disposto no Art. 26 da L
n° 8.666/93. vez que o processo se encontra devidamente instruído.

ONOI^RTÍNS
Prefeit/Municipal

R Frei Rnlael 1'roner 1437C.\. Postal 281 Cl;U' 86360000 Icl,; 4.1 3542-4525 • H-mail: liciUjeao'«!bandeirames.pr.BOV.brCNPJ 76.235.753/OOOM8



«MDBMirrEs

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES|
ESTADO DO PARANÁ OI])? ' 1

PROTOCOLO NUMERO: 56/2020-PMB Bandeirantes-PR. 20 de março dê

Ref.: Dispensa de Licitação - 27/2020-PMB- PMB - Prefeitura Municipal de Bandeiraiile^

AO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

Informamos que o processo dc DISPENSA DE LICITAÇÃO n"' /2020-PMB- Prefeitura;
Municipal dc Bandeirantes, para CONTRATAÇÃO DE PESSOA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS EMERGENCIAIS PARA ENFRENTAMENTO DA
Sn uIçÃ^â of^AÚDE PÚBLICA DECORRENIE DO NOVO CORONAVIRUS/COVIDl^
CONFORME DISPOSTO NO DECRETO MUNICIPAL 3.177/2020 E NO INCISO IV DO
artigo 24 DA LEI FEDERAL 8666/93, já se encontra com todos os procedimentos preliminares a
contratação concluídos, arquivados em boa ordem no departamento de compras, devidamente instruídos
com todos os procedimentos leyais. Sendo, portanto solicitado ao Departamento de Finanças^ Setor de
Contabilidade que proceda ao empenho, para que se dêyGhlinuidade no processo de contratação.

M-^COS fĉ jítôRAES
Presidei/te da Cdt^ãoyüe Licitação

Autorizo ao Departamento de Contabilidade, que proceda ao Empenho.

TnFÍOM/^IN6
Prefeito Municqial

R Frei Ralacl 1'n.ner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel 43 3542-1525- K-mnil; liciiaaiiVííjbundeininies.pr.gov.br CNPJ 76^35.753/0001-4?
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%AMUU7iy ^ Município de Bandeirantes - 2020

Mapa da Licitação

Processo dispensa 27/2020

Oala abertura 25/03/2020 Datajutgamame: 2S03/2DZ0 Data hemotegação:

CMPJ 1083727«B»1-a3

Praçe Merca

CPF CKEEQ-ITSOZ

Praço Mvca

Lota OOt-Leia OOt

£01 SeRVtÇOSMÊOICOS-CÜNCOI^RALCQ HRS

£02 SERVlÇOSMÊDlCOS-TÊCNICODEENFER HRS

TOTAL GERAL DO FORNECEDOR

TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR

CNPJ: 10837 27«0CO1-S3 • ALVAROL M. FERRES&CIALTDA CPF:ESSE83479-32 ■ THAlSCRISlAlNEOlASDEÓLIVEStA
FHU - Frustrado DESsDaselD EMP-EiTio«a EMriâfalBME

Erritldopor: CIBEU GUSMÃO. rB«ra&i S»k

■•..---r-r: •^'TiaríSg^



Município de Bandeirantes -2020
Classificação por item

Processo dispensa 27/2020
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Município de Bandeirantes - 2020
Relação de Participantes

Processo dispensa 27/2020

moto <nqu«Indwnil«i atnptaminlaínnssam

U-S 1083T27«XBl-83 M.VAROLM FERR€S&C1ALTDA

THAIS CRISlAlNE DIAS DE OLIVEIRA

Oiaailslcrnac«daa> ca2
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-m Município de Bandeirantes - 2020

Situação por lote/itens

Processo di^ensa 27/2020
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Município de Bandeirantes -2020
Vencedores por lote/item

Processo dispensa 27/2020
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«HNDOUHt^

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Y\
CONTRATO N". 113/2020- PMB / j
Contrato de Prestação dos Serviços que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIOyl)E
BANDEIRANTES-PRedeoutroÁLVAROL.M. FERRES & CIA LTDA. f /

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público
interno, com sede a Rua Frei Rafael Proner n" 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná,
inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n"^ 76.235.753/0001-48,

^neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Lino Martins, brasileiro, casado, residente e domiciliado
nesta cidade de Bandeirantes PR, na Av, Edelina Meneghel Rando n" 1.330, portador da Cédula de Identidade
RG n" 4,79! .908-8, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro
de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 107,504.529-00, abaixo assinado, doravante designado
CONTRATANTE de um lado e, de outro, ÁLVARO L. M. FERRES & CIA LTDA. estabelecido à Rua;
Wantuil Goulart Barbosa, 351, Centro , na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, Cep; 86.360-000
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob n.° 10,837.274/0001-93 neste

ato representado por seu administrador médico Álvm-o Luiz Moreira Ferres, residente e domiciliado na cidade
de Bandeirantes, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG 6.264.1 17-7, expedida pela
Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério
da Fazenda sob o n." 878.957.579-20 doravante designada CONTRA TADA, estando as partes sujeitas as
normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato de Prestação dos
Serviços decorrência do processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO - n" 27/2020-PMB, mediante as
seguintes cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades
das parles

CLAUSULA PRIMEIRA-OBJETO

O presente tem por objeto para CONTR.VTACÃO DE PESSOA JURÍDICA E FÍSICA PARA
PREST.AÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS EMERGENCIAIS PARA ENFRENTAMENTO DA
SITUAÇ.ÁO DA SAÚDE PÚBLICA DECORRENTE DO NOVO CORONAVÍRUS/COVIDI9,
CONFORME DISPOSTO NO DECRE TO MUNICIPAL 3.177/2020 E NO INCISO IV DO ARTIGO

24 DA LEI FEDER.AL 8666/93, que a CONTRATADA se declara cm condições de prestar em estrita
observância ao indicado nas especificações levada a efeito pela DISPENSA DE LICITAÇÃO n" 27/2020-
PMB.

ALVARO L M. FERRES & CU LTD.A

HORAS

OTD MENSAIS DESCRITIVO

01 200 horas SERVIÇOS MÉDICOS-CLÍNICO GERAL

TOTAL GERAL DO CONTRATO

VALOR I
HORA

UNIT.

VI.R

TOTAL

MENSAL

I93S4.00

VLR

TOTAL

CONTRATO

96.920.00

96,920,00

R Froi Rafael Pronor 1457 Cx. Postal 28! CEP 86360000 Tcl.; 43 3542-153.5 - E-o^ IjpiapoííbanH^tcs.pr.go* .br C/PJ 76 235/'53/0001-4«



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os serviços serão prestados em estrita obediência ao pre^nte Contrato,
devendo ser observadas integral e rigorosamente as especillcaçõcs informadas pelo COl^RATA^TE e
aprovadas pelas autoridades competentes, assim como a Dispensa de Licitação n" 27/2020tPMB e anpkos.

CLÁUSULA SEGUNDA - EXECUÇÃO

Os serviços serão prestados nos locais determinados pela Secretaria de Saúde e deverão ser fiscalizados pela
Secretária de Saúde desta municipalidade.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

A CONTRATADA se obriga prestar serviços objeto deste Contrato, pelo preço certo e ajustado de R$
96.920.00 (Noventa e seis mil novecentos e vinte reais).

PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer ta.xas ou emolumentos concementes ao objeto do
presente contrato correrá fxjr conta exclusiva da CONTR/\TADA, demais encargos inerentes a completa
execução do presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO

O pagamento será efetuado conforme fornecimento, c apresentação da nota fiscal, com guias da Certidão
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União INSS e Certificado de
Regularidade do FGTS-CRF-FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas em cada uma das
respectivas parcelas e observada a ordem cronológica dos empenhos.

PARÁGR/VFO PRIMEIRO - Os recursos destinados ao pagamento dos produtos de que trata o presente
\-ontrato são oriundos da rubrica:

SECRETARIA

Saúde

Saúde

DESPESA/

FONTE

34Q0/303

4100/303

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

DESCRIÇ.ÃO

HOOl 10301100360603390390000 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

11006J0301ÍÜOÍ60833390390000 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

Tendo em vista que a vigência deste contrato ultrapassa o final do presente exercício financeiro, as despesas
previstas para o próximo exercício serão cobertas com dotações especificas que constarão das Leis de
Diretrizes Orçamentárias - LDO c Leis Orçamentárias Anuais-LOA daqueles exercícios,

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentada.s em 02(duas) vias, devidamente
regularizadas nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGR/\FO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades
assumidas na Fonna deste contraio, quaisquer que sejam, nem implicara na aprovação definitiva dos produto^
recebidos. / /A (/

R Frei RaTuci Pfoncr 1457 Cx. Postal 281 CEP 863(»0000 Td.: 43 3342-4525 - E-mail^íííttacnowWÚdciranlK.pr.Vov.br CNPJ 7ft,23.w53/0001-



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ OStt

PAR^VGRjVFQ OUAUTO - Os pagamentos serão realizados através de meios eletrônicos ofertados pp\\
sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordem bancária, transferência eletrônica disponível ou/por
outros serviços da mesma natureza disponibilizados pelas Instituições Financeiras, diretamente na wntay
bancária (corrente ou poupança) n° , agência do Banco , em noiTte^da
empresa fornecedora.

PARÁGRAFO QUINTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as
providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

P.ARÁG RAFO SEXTO - A fatura deverá ser entregue na sede do CONTRATANTE, no endereço descrito
no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

PARÁGRAFO SÉ TIMO - Caso no dia previsto no item anterior não haja expediente na PREFEITURA,
o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a este,

CLÁUSULA QUINTA - PRIZO

O prazo para execução será de 150 (cento e cinqüenta) dias, iniciando a contagem na data da assinatura do
contrato

O prazo de vigência do contrato c de 180 (cento e oitenta) dias, iniciando a contagem na data da assinatura
do contrato.

CIÁUSULA SEXTA - MULTA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Multa Contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, que
será aplicada na hipótese de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA,
sem prejuízo de outras penalidades previsto pela Lei n" 8.666/93 e suas alterações subsequentes e demais
legislações pertinentes a matéria.

PAR\GR\FO SEGUNDO - Se, no término do prazo contratual os produtos não estiverem sido prestados,
será aplicada à CONTRATADA por dia de atraso, a multa de RS 15,00 (Quinze reais). Para o cálculo dos
dias de atraso serão considerados os abonos homologados.

CLÁUSULA SÉTIMA - RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação judicial, nas
seguintes hipóteses;

a) infringência de qualquer obrigação ajustada;

b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA;

c) Se a CONTRATADA, sem previa autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar o^
transacionar qualquer direito decorrente deste contrato; ^

d) E os demais mencionados no Artigos 77 e 78 da Lei n" 8.666/9^ suas al^e{íWrâ&s subsequentes. /?

R Frei Rafael Proncr 1457 Cx. Posioi 281 CEP 8636001)1) Tct; 43 3542-4.^25 - E-mail: licilocaa actamis.biiS0fl.br CNPJ 76.23.'W53/«00l



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ Ml

PARÁGRAFO PRIMEIKO - A CONTRATADA, indenizara a CONTRATANTE por Iodos os prrfulzos
que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais, v. x

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso do CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para rescindir
o presente contraio, ficará a CONTRiVTADA sujeita a multa convencional de 10%(dez por cento) do valor
do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários advocaticios, estes fixados em
20%(vinte por cento) do valor do contrato.
CLÁUSULA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

•v

a) Nenhum serviço fora do contratado poderá ser fornecido, ainda que em caráter extraordinário, sem a
prévia e expressa autorização do CONTR/\TANTE,

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTItATADA, esta ficará
impedida do participar de novos contratos com a CONTIUVTANTE, além das penalidades previstas na Lei
n" 8.666/93 e suas alterações subsequentes.

c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as decorrentes
da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal,
inexi.stindo solidariedade do CONTR/\T.\NTE relativamente a esses encargos, inclusive os que
eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros.

CLÁUSULA NONA - DAS PARTES INTEGRANTES

As condições estabelecidas na DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 27/2020-PMB - PMB e na proposta
apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento,

"'independentemente de transcrição.

PARÁGR.\FO ÚNICO - Serão incorporadas a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas
pela CONTÍUVTANTE c pela CONTR.ATAD.A, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais de
serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA - SUCESSÃO E FORO

As partes firmam o presente insmimento em 02(duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados)
de igual teor c forma, na presença de Ü2(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao
fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Bandeirantes,
Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA, que em razão disso é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outra^
em direito permitidas. ^

Bandcirantcs-PR, 25 de março de 2020 /Jj r\

R Ffci Rafael Prona 14.S7 Cx. Posinl 281 CEP 86360000 Tcl; 43 3542-4525 - E-maii: licitacecflJDaiiáciranics.pr.gov.b í 76.235.753/0
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

oa2

PREFEITURACÍmtClÍA^^^^i^lIlA^-[-gS
Lino JMartins

Prefeito Municipal

L M. FElfeSA CIA LTDA.
/Álvaro Luiz Moreira Ferres

Administrador

Testemunhas

/dwféfaes
699-97

Cibele 1 ESm Rr-PodtSíãn^a SHva
Of 4,594.549-78

R Frei Rafael Pmncr 1457 Cn. Poslál 2«I CEP 863f4JOOO Tcl; 43 3542-Í.S25 - E-ma,]:
liciiacno.«:bniide,ratiics.pr.gov,br CNPJ 7f>,235.753/üOül-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

m
EXTRATO DO CONTRATO N" 113/2020-PMB
DISPENSA DE LICITACÀO N° 27/2Ü20-PMB \

C0NTRATAN'1E: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. ESTADO DO PARANÁ. / ]
CONTRATADA: ÁLVARO L. M, FERRES & CIA LTDA. IJ
OBJKIO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA E FÍSICA PARA PRESIACAO DE
SERVIÇOS MÉDICOS EMERGENCIAIS PARA ENERENTAMENTO DA SITUAÇÃO DA
SAI DE PÚBLICA DECORRENTE DO NOVO CORONW ÍRUS/COVTD19, CONFORME
DISPOSTO NO DECRE I O MUNICIPAL 3.177/2020 E NO INCISO IA' DO ARTIGO 24 DA LEI
FEDERAL 8666/93

(

VALOR: RS 96.920,00 (Noventa e seis mil novecentos c vinte reais)

PRAZO DE E.XECUÇÃO; 150 (cento e cinqüenta) dias, a contar da data da assinatura deste termo.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data da assinatura deste termo.

DOTAÇÕES:

sei:retaria

Saúde

Saúde

DESPES.V DOTAÇÃO FUNCIONAL
FONTE PROGR.AMATICA DESCRIÇÃO

3400/30j 110011030) 100360693390390000 | Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juri^ca
4100/303 11006103011001 t)í}833.t90!tQQ000 [ OÜiros Serviços dc Terceiros Pessoa Jurídica

Bandeirantes-PR, 25 de março de 2020

PREFErruí^-MIT^Í^^^^lAl^
Li^Míínius

Prefciio Municipal

y u-w "7ALVA!^. M FEf^S& CIA LTDA,
^^•aro LuizMorcira Ferres
/  Administrador

R Frei Rafael Pronor 1457 C.x. Postal 281 CEP8a3ft()üü()TeI-: 43 35424525 - K-mail: licilacao ti baiidcirantes.pr.gov.brCNPJ 7ri.235,753/(K)üi48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ O S 4

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO!^ \
COIVTRATO N". 114/2020- PMB / /

Contrato de Prestação dos Serviços que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR e de outro THAÍS CRISLAINE DIAS DE OLIVEIRA.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público
interno, com sede a Rua Frei Rafael Proner n" 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná,
inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 76.235.753/0001-48,

k neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Lino Martins, brasileiro, casado, residente e domiciliado
nesta cidade de Bandeirantes PR, naAv. Edelina Meneghel Rando n" 1.330, portador da Cédula de Identidade
RG n°4.791.908-8, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro
de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 107.504.529-00, abaixo assinado, doravante designado
CONTRATANTE de um lado e, de outro, TUAÍS CRISLAINE DIAS DE OLIVEIRA residente e
domiciliada na Rua Carlos Candioto n° 146, nesta cidade, portadora da Cédula de Identidade RG
103.209.013, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrita no Cadastro de
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n.® 085.683.479-32 doravante designada CONTRATADA,
estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente
Contrato de Prestação dos Serviços decorrência do processo de DISPENSA DE LICIT.AÇÃO - n" 27/2020-
PMB, mediante as seguintes cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dos direitos , obrigações
e responsabilidades das partes

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O presente tem por objeto; para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA E FÍSICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS EMERGENCTAIS PARA ENFRENTAMENTO DA
SITUAÇÃO DA SAÚDE PÚBLICA DECORRENTE DO NOVO CORONAVÍRUS/COVID19,
CONFORME DISPOSTO NO DECRETO MUNICIPAL 3.177/2020 E NO INCISO IV DO ARTIGO

24 DA LEI FEDERAL 8666/93, que a CONTRATADA se declara em condições de prestar em estrita
observância ao indicado nas especificações levada a efeito pela DISPENSA DE LICITAÇÃO n" 27/2020-
PMB.

TMAJS CRISLAINE DIAS DE OLIVEIRA

HORAS

QTD MENSAIS

VALOR

HORA

VLR

TOTAL

DESCRITIVO

SERVIÇOS MÉDICOS - TÉCNICO DE
ENFERMAGEM

TOTAL GERAL DO CONTRATO

UNH 4ENSAL

3 ■1,546,00

VLR TOTAL

CONTRATO

7.730,00

7.730,00

R Frei Rafoel Proner 1457 Cx. PosuíI 281 CEP 86360000 Td.r 43 3542-4525 - E^inail: licitacíio;í^baiiclciranicsfpr.gov.br CKPJ 76:i^5. \^3/(K)0J
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os serviços serão prestados cm estrita obediência ao presente (Çop^tte,
devendo ser observadas integral e rigorosamente as especificações informadas pelo CONTRATAbÍTE a
aprovadas pelas autoridades competentes, assim como a Dispensa de Licitação n° 27/2020-PMB e mexos.

CLÁUSULA SEGUNDA-EXECUÇÃO

Os serviços serão prestados nos locais determinados pela Secretaria de Saúde e deverão ser fiscalizados pela
Secretária de Saúde desta municipalidade.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

CON IRATADA se obriga prestar serviços objeto deste Contrato, pelo preço certo e ajustado de R$
7.730,00 (sete mil setecenlos e trinta reais).

PARAGRAFO UNICQ - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do
presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos inerentes a completa
e.xecução do presente contraio.

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO

O pagamento será efetuado conibnne fornecimento, e apresentação da nota fiscal, com guias da Certidão
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União INSS e Certificado de
Regularidade do FGTS-CRF-FGTS c Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas em cada uma das
respectivas parcelas e observada a ordem cronológica dos empenhes.

PAR/\GRAFO PRIMEIRO- Os recursos destinados ao pagamento dos produtos de que trata o presente
contrato são oriundos da rubrica;

SECRETARIA

Saúde

Saúde

DESPESA/

FONTE

3400/303

4100/303

DOTAÇAO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

DESCRIÇÃO

11001 IO3OH0Q36069339Ü3Q00Q0 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

110061030II00160833390390000 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

Tendo em vista que a vigência deste contrato ultrapassa o final do presente exercício financeiro, as despesas
previstas para o próximo exercício serão cobertas com dotações específicas que constarão das Leis de
Diretrizes Orçamentárias - LDO e Leis Orçamentárias Anuais-LOA daqueles exercícios,

PAR.AGR/VFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas em 02(duas) vias, devidamente
regularizadas nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades
assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicara na aprovação definitiva dos produtos
recebidos.

PARAGRAFO OUARTO - Os pagamentos serão realizados através dc meios eletrônicos ülértadaTtielo
si.stema bancário, na forma de avisos de crédito, ordem bancária, transferência eletrônica disponivef ou^r

R Frei RnfacI Proncr 1457 Cx. Poslal2Xi CEP Td.: 43 3542-4525 - E-mnrI. lidlacaoftbandcirnntpí^^ov.brCNPj 76.23.1.753^0/4^
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ESTADO DO PARANÁ

outros serviços da mesma natureza disponibilizados pelas Instituições Financeiras, dnelamÈíO^M conta
bancária (corrente ou poupança) n" , agência do Banco j^í^me da
empresa fornecedora. / ̂

PARÁGRAFO QIUNTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustMO ate que as
providencias pertinentes tenham sido tomadas por parle da CONTRATADA. E/

PARÁGRAFO SEXTO - A fatura deverá ser entregue na sede do CONTRATANTE, no endereço descrito
no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

PARÁGRfVFO SÉTLMO - Caso no dia previsto no item anterior não haja expediente na PREFEITURA,
«kO pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a este.

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO

O prazo para execução será de 150 (cento e cinqüenta) dias, iniciando a contagem na data da assinatura do
contrato

O prazo de \ igència do contrato é de 180 (cento e oitenta) dias, iniciando a contagem na data da assinatura
do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - MULTA

P.ARAGRAFO PRIMEIRO- Multa Contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, que
será aplicada na hipótese dc inexeciiçào total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA,
sem prejuizo de outras penalidades previsto pela Lei n" 8.666/93 e suas alterações subsequentes e demais
legislações pertinentes a matéria.

PAR.\GIL\FO SEGUNDO - Se, no término do prazo contratual os produtos não estiverem sido prestados,
^será aplicada à CiONTRA FADA por dia de atraso, a multa de RS 15,00 (Quinze reais). Para o cálculo dos
dias dc atraso serão considerados os abonos homologados.

CLÁUSULA SÉTIMA - RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação judicial, nas
seguintes hipóteses;

e) infringência de qualquer obrigação ajustada;

f) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA;

g) Se a CONTRATADA, sem previa autorização do CONTR/VTANTE, transferir, caucionar ou
transacionar qualquer direito decorrente deste contrato;

h) E os demais mencionados no Artigos 77 e 78 da Lei n" 8.666/93 e suas alterações subsequéhtes.

RFrci Rafael Proner 1457 Cx Postal 2X1 CEP 86360000 Tcl; 43 3542-4525-E-raoil; licitacao:«: rjSbv.brCNPJ 76.235.753/0001-18
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
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PARÁGR/VFQ PRIMEIRO - A CON TRATADA, indenizará a CONTRATANTE por iodos os prej^os
que esla vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. /

PAR.\GRAFO SEGtlNDO - No caso do CONTRATANTE precisar recorrer a via Judiciai para rescin^
o presente contraio, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10%(dez por cento) do valor
do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários advocaticios, estes fixados em
20%(vinte por cento) do valor do contralo.
CLÁUSIILA OI TAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

Nenhum serviço ibra do contratado poderá ser fornecido, ainda que em caráter extraordinário, sem a
prévia e expressa autorização do CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA, esta ficará
impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das penalidades previstas na Lei
n" 8.666/93 e suas alterações subsequentes.

c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as decorrentes
da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal,
inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que
eventualmente advirem de prejuízos cau.sados a terceiros.

CLAIJSDLA NONA- DAS PARTES INTEGRANTES

As condições estabelecidas na DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 27/2020-PlVfB - PMB e na proposta
apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento,
independentemente de transcrição.

PAR\GR-VFO ÚNICO - Serão incorporadas a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas
pela CONTRATANTE e pela CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais de
serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA-SUCESSÃO E FORO

As partes firmam o presente instrumento em 02(duas) vias (impressas pur sistema eletrônico de dados)
de igual teor e forma, na presença de 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao
fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Bandeirantes,
Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA, que em razão disso é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras
em direito permitidas,

Bandeiranies-PR, 25 de março de 2020 /I ^

R Frei Rafael Proncr 1457 Cx, Poslal 281 CEP SÔJfrflOOO Tcl.: 43 3542-4525 - E-mail: licÍtâcjfo(^aHdciranics,pr.BOv-.br CNPJ 76.231753/00ál.48
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m
PREFEIl MW?rciJ^ I^BANDEIRANTES

Linj>^armis
Pretcílo Municipal

Cl>Q>-CiLi--t-v,_ >ClÀ-«>Cs cá-*-
THAÍS CRISLÀINE DIAS DE OLIVEIRA.

Contratada

Testemunhas;

/Marco i/t
CPF. 59 V. ^-97

Cibele itihíiHia Sii
4.594.549-78
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EXTRATO DO CONTRATO N" 114/2020- PMB [
DISPENSA DE UCITACÃO N" 27/2020-PMB ^ V

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DQ PARANÁ. (
CONTRATADA: THAÍS CRISLÂINE DIAS DE OLIVEIRA.

OBJETO: CONTRvVTAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA E FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS MÉDICOS E.MERGENCIAIS PARA ENFRENTAMENTO DA SITUAÇÃO DA
SAÚDE PUBLICA DECORRENTE DO NOVO CORONAVÍRUS/COVIDÍ9, CONFORME

^ DISPOSTO NO DECRETO MUNICIPAL 3.177/2020 E NO INCISO IV DO ARTIGO 24 DA LEI
FEDERAL 8666/93

VALOR: RS 7.730,00 (sete míi setecentos e trinta reais)

PRAZO DE EXECUÇÃO: 150 (cento e cinqüenta) dias, a conlar da data da assinatura deste termo.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data da assinatura deste termo.

DOTAÇÕES:

SECRETARIA

Saúde

Saúde

DESPESA/ DOTAÇÃO FUNCIONAL
FONTE PROGRAMATICA 1 DESCRIÇÃO
3400/303 11001103011003606933903900QO Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
4100/303 110061030110016Q833390390QOO Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

DESCRIÇÃO

Bandeiranies-PR, 25 de março de 2020

PREFEITLJRA MDNTCÍPí^D^
LinoJ^rtíns

Prefeito Municipal

THAÍS CRISLÂINE DIAS DE OLIVEIRA
Contratada

R Frei Rafael Proi.er 1457 Cx. Postal 281 CEP 84360(8)0 Tcl.: 43 3542-4.52.5 - E-mail: licitacaofu bairdcirnmcs-pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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